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RESUMO 

 

Este Trabalho de Conclusão de Curso - TCC tem como tema a luta antirracista na 

formação profissional em Serviço Social no Brasil. Firmamos a importância da 

temática visto que a cultura brasileira é diretamente atravessada por questões 

relacionadas ao racismo, o que faz com que seja necessária grande mobilização 

proletária para que aconteçam reais transformações em torno dessas questões. Como 

solução para a problemática procuramos pensar uma prática que contribua para essa 

luta, refletindo sobre a história da profissão, em qual contexto ela se constitui, quais 

posicionamentos tomou no decorrer da história, para então situar sua posição nesta 

discussão. Com isso, objetivou-se analisar as transformações na formação 

profissional em Serviço Social, no Brasil, em prol da luta antirracista a partir das 

contribuições do projeto ético-político profissional. Especificamente, identificar os 

fundamentos sócio-históricos da aproximação do Serviço Social brasileiro com a luta 

antirracista; contextualizar as iniciativas das entidades acadêmico-profissionais do 

Serviço Social brasileiro na promoção da luta antirracista; apontar os desafios, os 

limites e as possibilidades descritas na produção do conhecimento da categoria 

profissional no que tange a incorporação da luta antirracista pelo Serviço Social 

brasileiro e interpretar produções acadêmicas, do período de 2003 a 2020, que 

versam sobre questões e postulações pertinentes às relações étnico-raciais. Trata-se 

de uma pesquisa qualitativa, efetuada por pesquisa bibliográfica e documental, 

fundamentada pelo método do materialismo histórico-dialético. Como resultado dessa 

pesquisa consideramos que a pauta antirracista no decorre da formação do 

acadêmico de serviço social se faz necessário para assim garantir aos acadêmicos o 

desenvolvimento de competências específicas que viabilizem a compreensão dos 

acontecimentos históricos, as relações, processos e mecanismos de transformação e 

manutenção das estruturas da sociedade. A educação é o meio para o combate e 

desconstrução da normalização do racismo, discriminação racial e da desigualdade. 

Assim, anuímos a necessidade da abertura dos mais diversos campos de discussão, 

bem como a elaboração de mais pesquisas que busquem compreender sua 

constituição e elaborar formas de enfrentamento.  

 

Palavras-chave: Luta antirracista; Racismo; Relações raciais; Serviço Social; Projeto 

ético-político. 



 

ABSTRACT 

 

This Course Completion Work - TCC has as its theme the anti-racist struggle in 

professional training in Social Work in Brazil. We confirm the importance of the theme 

since Brazilian culture is directly crossed by issues related to racism, which makes it 

necessary to have a great proletarian mobilization for real transformations around 

these issues to take place. As a solution to the problem, we seek to think of a practice 

that contributes to this struggle, reflecting on the history of the profession, in what 

context it is constituted, what positions it has taken throughout history, to then situate 

its position in this discussion. With that, the objective was to analyze the 

transformations in the professional formation in Social Work, in Brazil, in favor of the 

anti-racist fight from the contributions of the professional ethical-political project. 

Specifically, to identify the socio-historical foundations of the Brazilian Social Service's 

approach to the anti-racist struggle; contextualize the initiatives of the academic and 

professional entities of the Brazilian Social Service in the promotion of the anti-racist 

struggle; to point out the challenges, limits and possibilities described in the production 

of knowledge of the professional category regarding the incorporation of the anti-racist 

struggle by the Brazilian Social Service and to interpret academic productions, from 

2003 to 2020, which deal with issues and postulations relevant to relations ethnic-

racial. This is a qualitative research, carried out by bibliographic and documental 

research, based on the method of historical-dialectical materialism. As a result of this 

research, we consider that the anti-racist agenda stems from the formation of the social 

service academic is necessary to guarantee to the academics the development of 

specific competences that make possible the understanding of historical events, the 

relationships, processes and mechanisms of transformation and maintenance of 

society structures. Education is the means to combat and deconstruct the 

normalization of racism, racial discrimination and inequality. Thus, we agree with the 

need to open the most diverse fields of discussion, as well as the development of more 

research that seeks to understand its constitution and develop ways of coping. 

 

Key-words: Anti-racist struggle; Racism; Race Relations; Social service; Ethical-

political project. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

É possível compreender que a constituição do Brasil é atravessa por diversas 

formas de racismo, que se inicia desde o período da escravidão e que se mantém até 

os dias atuais, com novos arranjos e, muitas vezes, acontecendo de formas veladas. 

O que promove a necessidade de abertura dos mais diversos campos de discussão, 

bem como a elaboração de pesquisas que busquem compreender sua constituição e 

elaborar formas de enfrentamento (EURICO, 2013). Por isso, este estudo, se 

apresenta através do tema A luta antirracista na formação profissional em Serviço 

Social, e partirá do projeto ético político da profissão para se pensar a atuação frente 

a essas questões.  

A motivação pela temática surge através da identificação de minha história de 

vida, pois desde que entrei no curso de Bacharel em Serviço Social da Universidade 

Federal do Tocantins - UFT, no campus Warã de Miracema do Tocantins, passei a 

questionar sobre a forma de como a profissão pode contribuir para a luta antirracista. 

Partindo do reconhecimento, de que o racismo pode em diversos momentos 

ultrapassar a simples divisão de classe, mas que acaba por ser um dos 

potencializadores dos mais diversos processos de exclusão social (CARNEIRO, 

2005).   

Foi no espaço da universidade que, deparei-me diversas vezes com as 

questões que perpassam o racismo, sobre a forma como este impacta a vivência de 

uma parcela significativa e talvez majoritária da população brasileira. Posso dizer, 

então, que me tornei negra (SANTOS, 1983). Ou seja, passei a “identificar-me como 

negro/a e ter consciência e a sensibilidade para perceber as inúmeras situações de 

racismo, preconceito e discriminação existentes, conseguindo refletir e posicionar-me 

criticamente diante dessas situações” (TRINDADE, 2018, p. 23). Vários estudos 

demostram, por exemplo, Trindade (2018) esse é um processo que na maioria dos 

casos, acontece quando a pessoa ingressa na universidade e passa a ter contato com 

outros/as discentes negros/as, professores, grupos de estudos sobre a temática 

étnico-racial e coletivos de estudantes negros/as. 

Vale ressaltar, que partindo dos dados apresentados pelo Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística (IBGE), em uma pesquisa intitulada “Desigualdades sociais 
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por cor ou raça no Brasil” (2019)1, é notado que ainda nos dias atuais, a grande maioria 

da população que vive abaixo da linha da pobreza, é composta por pessoas negras. 

A análise em questão focou em investigar as desigualdades sociais por cor ou raça, a 

partir da construção de um quadro composto por temas essenciais à reprodução das 

condições de vida (IBGE, 2019, p. 1). Desse modo, observa-se que majoritariamente 

os/as estudantes pretos/as e pardos/as (ou seja, negros/as, conforme somatória do 

IBGE) da UFT são advindos de famílias em situações de vulnerabilidade 

socioeconômica. Necessitando de auxílio permanência para permanecer na 

universidade.  

Nesse processo, também fui percebendo que a discussão ainda é incipiente 

dentro do curso de Serviço Social, que em alguns momentos, parece dar maior 

consideração apenas a discussão de classe, deixando assim, os entraves associados 

à desigualdade racial em segundo plano. Florestan Fernandes (1989), afirma em seu 

estudo O significado do protesto negro a necessidade da articulação raça e classe, 

para tomada de uma consciência coletiva, para dessa forma a democracia seja uma 

realidade. Ainda discorre: “[...] as categorias raciais não contêm, em si mesmas, uma 

potencialidade revolucionária” (FERNANDES, 2017, p. 35).   

 Assim, conforme afirmação de Guimarães (1999) antes de se iniciar qualquer 

estudo sobre racismo no Brasil, é essencial se considerar que o tema ainda é um tabu, 

visto que os brasileiros se imaginam numa democracia racial, ou seja, num país onde 

não existe racismo. Como foi tratada por Gilberto Freyre em sua obra Casa grande & 

Senzala, publicada em 1933, a qual evidenciava a ideia de democracia racial é 

segmentada e que seu desdobramento não está para todas as pessoas, exprimido 

através das desigualdades e estruturas racistas na sociedade, na cultura e na política 

que favorece os brasileiros brancos. 

Assim sendo, é importante destacar que o racismo ocorre quando grupos 

humanos que são identificados por traços raciais ou racializados (cor, por exemplo) 

passam a ser tratados de forma desigual, tanto do ponto de vista econômico, quanto 

político, social e cultural.  

As desigualdades oriundas dos pensamentos supracitados, são entendidas 

como discriminação racial, principalmente quando se encontram e se comprovam 

                                                 
1IBGE. 2019. Informações sobre as condições de vida da população brasileira pelo enfoque de cor ou 

raça são abordadas. Disponível em: https://biblioteca.ibge. 
gov.br/visualizacao/livros/liv101681_informativo.pdf   

https://biblioteca.ibge.gov.br/visualizacao/livros/liv101681_informativo.pdf
https://biblioteca.ibge.gov.br/visualizacao/livros/liv101681_informativo.pdf
https://biblioteca.ibge.gov.br/visualizacao/livros/liv101681_informativo.pdf
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mecanismos, que a origem desse tratamento desigual, podem ser associados ou 

diretamente ligados a ideia de raça. Assim, diversos grupos, considerados e que 

assumem a posição de superiores, obtêm privilégios em relação aos outros grupos, 

que passam a ser considerados inferiores (GUIMARÃES, 1999). Assim sendo, é 

possível afirmar que o racismo, construído historicamente no País desde a 

colonização, atravessa as mais diversas instâncias sociais brasileiras, havendo, 

portanto, a necessidade de ser considerado nas mais diversas discussões acerca da 

desigualdade social.   

Diante de tais problemas, passei a questionar: Como se deu as transformações 

na formação profissional em Serviço Social, no Brasil, em prol da luta antirracista a 

partir das contribuições do Projeto ético-político profissional? E quais as iniciativas das 

entidades acadêmico-profissionais do Serviço Social brasileiro na promoção da luta 

antirracista? 

Também após as leituras sobre a temática surgiram outras indagações a 

respeito que nortearam a pesquisa, a saber: quais os fundamentos históricos da 

aproximação do Serviço Social brasileiro com a luta antirracista? Quais as iniciativas 

das entidades acadêmico-profissionais do Serviço Social brasileiro na promoção da 

luta antirracista? E quais os desafios, limites e as possibilidades da incorporação da 

luta antirracista pelo Serviço Social brasileiro? Como a luta antirracista impactou a 

formação profissional em Serviço Social?  

Buscando, então, contribuir com o tema, definimos, como principal objetivo 

desse estudo analisar as transformações na formação profissional em Serviço Social, 

no Brasil, em prol da luta antirracista a partir das contribuições do projeto ético-político 

profissional. E para alcançar o objetivo almejado estipulamos também objetivos 

específicos no qual buscamos identificar os fundamentos sócio-históricos da 

aproximação do Serviço Social brasileiro com a luta antirracista; contextualizar as 

iniciativas das entidades acadêmico-profissionais do Serviço Social brasileiro na 

promoção da luta antirracista; apontar os desafios, os limites e as possibilidades 

descritas na produção do conhecimento da categoria profissional no que tange a 

incorporação da luta antirracista pelo Serviço Social brasileiro e interpretar produções 

acadêmicas, do período de 2003 a 2020, que versam sobre questões e postulações 

pertinentes às relações étnico-raciais.  

Estamos, portanto, entendendo a relevância das indagações, partimos do 

princípio de que as respostas nos levariam, a modificar de forma direta, a visão da 
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universidade como formadora de profissionais na área do Serviço Social e melhorar o 

ensino na prática através das experiências dos/as acadêmicos. Portanto, também 

apresentamos a importância da conscientização e valor que a luta tem no processo 

de formação do/a assistente social em estudos, trabalhos e produção social e histórica 

do país. Assim, trata-se de um estudo pertinente que traz a importância da luta 

antirracista no processo formativo do ser humano e do/a assistente social e nas 

produções sociais e históricas do Serviço Social. 

Metodologicamente, optamos por uma abordagem qualitativa de cunho 

bibliográfico e exploratória, tendo por base o método materialista histórico dialético 

(PAULO NETTO, 1989), que se constitui como um enfoque analítico, teórico e 

metodológico para compreender a dinâmica e as grandes transformações históricas e 

das sociedades humanas. No próximo tópico aprofundaremos todo caminho 

percorrido para a construção da pesquisa. Antes, apresento, o desenho dessa 

monografia, que se encontram, então, organizados nas seções que se seguem a esta 

introdução.  

O primeiro capítulo, Luta antirracista no brasil, trata da luta antirracista no Brasil, 

na qual apresentamos sobre o antirracismo como fator de resistência. Conforme os 

aportes teóricos, delineamos a escrita dessa através de uma linha de tempo sobre o 

contexto histórico do Brasil e sua diversidade racial e cultural, percorrendo sobre o 

processo de colonização, a dependência civilizatória, os mecanismos que reforçam o 

imaginário social, as desigualdades raciais e a existência da discriminação racial.  

Assim apontamos sobre implementadas medidas públicas, como ações afirmativas, a 

fim de reduzir o impacto provocado pelas sequelas da escravidão, como os estigmas 

que ainda permanecem relacionados às pessoas negras 

 Analisamos a construção histórica do racismo e do antirracismo no Brasil, onde 

percebemos que esta divide-se em três partes, sendo a primeira dedicada às raízes 

do racismo, a segunda à constituição do antirracismo como resistência e luta, e a 

terceira à contextualização dos dois movimentos dentro do cenário da educação 

brasileira. Para fundamentar os argumentos, foram adotados os seguintes teóricos: 

Almeida (2019), Cavalleiro (2001), Colaço, Gomes e Melo (2018), Freitas (2012), 

Gonçalves (2016), Macedo (2016). 

O segundo capítulo, contextualizamos o serviço social no brasil e as relações 

étnico-raciais. Descrevemos sobre o Serviço Social e o projeto ético-político, o 

histórico da questão étnico-racial no serviço social brasileiro, discutiremos também na 
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segunda seção sobre as entidades acadêmico-profissionais do Serviço Social 

brasileiro e a luta antirracista, discorrendo sobre a Associação Brasileira de Ensino e 

Pesquisa em Serviço Social, o Conselho Federal de Serviço Social e Executiva 

Nacional de Estudantes de Serviço Social como entidades que contribui fortemente 

na luta antirracista. E por fim ressaltaremos os limites e as possibilidades da 

incorporação da luta antirracista pelo Serviço Social brasileiro. 

No terceiro capítulo, Levantamento bibliográfico de questões e postulações 

pertinentes à temática apresentamos um levantamento do material estudado 

realizando reflexões a partir da pesquisa no periódico CAPES, onde foram 

selecionados 5 artigos, que apresentavam questões e postulações pertinentes à 

temática elencada no decorrer do trabalho, no quais foram: Alves (2019), Cisne; 

Oliveira, 2020), Irineu; Elpidio; Dourado (2020), Santos; Alarcón; Rocha (2020) e 

Santos (2018).  
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2 CAMINHOS DA PESQUISA  

 

Para o percurso metodológico deste trabalho apoiamo-nos em Denzin e Lincoln 

(2006), por esclarecerem que a pesquisa qualitativa envolve uma abordagem 

interpretativa do mundo, o que significa que seus pesquisadores estudam as coisas 

em seus cenários naturais, tentando entender os fenômenos em termos dos 

significados que as pessoas a eles conferem. Assim como Denzin e Lincoln (2006), 

Bogdan (1982 apud TRIVIÑOS, 1987) apresenta sobre a pesquisa qualitativa, na qual 

destaca a investigação da natureza histórico-estrutural, onde o autor apresenta cinco 

características:  

 
1º) A pesquisa qualitativa tem o ambiente natural como fonte direta dos dados 
e o pesquisador como instrumento-chave;  
2º) A pesquisa qualitativa é descritiva;  
3º) Os pesquisadores qualitativos estão preocupados com o processo e não 
simplesmente com os resultados e o produto;  
4º) Os pesquisadores qualitativos tendem a analisar seus dados 
indutivamente;  
5º) O significado é a preocupação essencial na abordagem qualitativa [...] 
(BOGDAN, 1982 apud TRIVIÑOS, 1987, p. 128-130). 

 

No desejo de alcançar os objetivos do presente trabalho seguimos alguns 

passos, inicialmente realizamos pesquisas bibliográficas e documentais, tendo como 

estudo os documentos sistematizados em relação ao curso de Serviço Social e seu 

contexto histórico, as reflexões sobre assistência social, bem como a formação do 

assistente social. 

Vale ressaltar que, tal escolha de produção de pesquisa se fundamenta em 

pilares da análise da realidade conjuntural, haja vista que estamos vivenciando desde 

2020 a Pandemia da COVID-19, impactando em diversas mudanças nas dimensões 

política, social e econômica. Portanto, visualizamos ser mais prudente experienciar o 

contato com as produções já existentes, deixando a pesquisa de campo com as 

protagonistas da luta antirracista na formação profissional em serviço social para 

estudos futuros na pós-graduação. 

Para pesquisa bibliográfica fez-se leituras de teses, dissertações, livros, artigos 

e sites especializados sobre o tema. Dentre os principais autores estudados temos 

Eurico (2013), Faermann (2016), Iamamoto (2014), Iamamoto e Carvalho (2013), 

Moore (2007; 2013), Moraes (2014), Moreira (2019), Oliveira e Chaves (2017), Portes 
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e Portes (2017), Ribeiro (2019) e Silva (2016), entre outras referências teóricas 

importantes da temática.  

Para a pesquisa documental consultamos documentos institucionais, em 

especial, a Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 - CF, Código de 

Ética do Assistente Social (1993), o documento Brasil (2003), a Lei de Diretrizes e 

Bases da Educação Nacional - LDB de 1996, a Lei 10.639, de 9 de janeiro de 2003, 

que altera a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, bem como os 

documentos da Associação Brasileira de Ensino e Pesquisa em Serviço Social – 

ABPESS, do Centro Brasileiro de Cooperação e Intercâmbios de Serviços Sociais - 

CBCISS, do Conselho Federal de Serviço Social – CFESS e Executiva Nacional de 

Estudantes de Serviço Social – ENESSO e site como o Coordenação de 

Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior – CAPES. 

 A busca dos artigos selecionados teve início ainda durante o projeto de 

monografia, e o andamento das buscas teve fim na elaboração da presente pesquisa. 

O levantamento do material de pesquisa se deu na base de dados online periódicos 

da CAPES, incluindo trabalhos indexados publicados, entre 2003 e 2020, publicados 

em português, produções de mulheres negras, que abordam a temática pesquisada e 

respondem às questões norteadoras. A busca foi realizada a partir do cruzamento das 

seguintes palavras chave: Luta antirracista, Serviço Social e racismo.  

Como critérios para seleção dos artigos de amostra no quadro, resolvemos 

selecioná-los por data de publicação, logo dos 37 artigos selecionados, 16 não 

obedeceram ao critério de inclusão data de publicação (2003 a 2020). Desses artigos, 

8 também foram descartados, pois, não tinham como sujeito da pesquisa a formação 

acadêmico-profissional no Serviço Social ou relações raciais. Após avaliação desses 

artigos, foram descartados 2 artigos, pois não eram pertinentes ao tema proposto. De 

acordo com o critério de exclusão artigo repetido em diferentes bases de dados. 

Após analisar os artigos selecionados nos respectivos bancos de dados de 

bibliotecas virtuais como Google Acadêmico, Portal da Biblioteca UFT, Serviço Social 

& Sociedade – SciELO, Serviço Social em Revista, e através dos critérios de inclusão 

e exclusão, foram utilizados no total, 5 artigos que apresentavam questões e 

postulações pertinentes à temática elencada no decorrer do trabalho. Os artigos 

selecionados para o estudo estão descritos no quadro abaixo (Quadro 1), em ordem 

cronológica de acordo com o tema. As informações constam, título do artigo, ano de 

publicação, autores e abordagem. 

https://www.scielo.br/j/sssoc/
https://www.scielo.br/j/sssoc/
http://www.ssrevista.uel.br/
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 Para análise de dados, foi adotada a análise de conteúdo de Souza, Silva e 

Carvalho (2010) e Bardin (1977/2011). A escolha desse método de análise se deu 

pela possibilidade de aplicação variada deste e por esse autor ser referência nos 

trabalhos que adotam a análise de conteúdo como método. Dessa forma, 

encontramos os seguintes estudos: 

 

Quadro 1: Artigos selecionados 

 

AUTOR(ES) ANO TEMA ABORDAGEM 

Santos  (2018) Luta antirracista, unidade e 

transformação: um ensaio 

teórico 

A forma como a 

profissão deve 

auxiliar na luta 

contra o racismo. 

Alves  (2019) O conceito de racismo 

institucional no âmbito da 

formação acadêmico-

profissional do Serviço Social 

Superação do 

racismo no interior 

da profissão. 

Cisne; 

Oliveira 

(2020) Renovação do Serviço Social 

brasileiro: um continuum à 

ofensiva conservadora 

Percepção de 

renovação da 

profissão. 

Irineu; 

Elpidio; 

Dourado  

(2020) Serviço Social, lutas feministas 

e antirracistas na tela: a 

experiência da Mostra 

audiovisual “Marielle Franco, 

Presente! 

Contribuição para a 

luta antirracista 

Santos; 

Alarcón; 

Rocha  

(2020) Avaliação de fenótipo: a 

participação do assistente 

social 

Dificuldade no 

interior da profissão 

de Serviço Social 

 
Fonte: Recorte de abordagem relacionados a temática do Serviço Social. Organizado pela autora. 2022. 
 
 

Também utilizamos a revisão integrativa de literatura que, segundo Souza, 

Silva e Carvalho (2010), se caracteriza por sumarizar e analisar o conhecimento 

científico já produzido sobre o tema investigado, permitindo conclusões que se 

vinculam aos resultados obtidos em diferentes estudos. Desse modo, "a revisão 
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integrativa determina o conhecimento atual sobre uma temática específica, já que é 

conduzida de modo a identificar, analisar e sintetizar resultados de estudos 

independentes sobre o mesmo assunto [...] (SOUZA; SILVA; CARVALHO, 2010, p. 

104). A escolha desse método de análise se deu pela possibilidade de aplicação 

variada deste e por esse autor ser referência nos trabalhos que adotam a análise de 

conteúdo como método.  

A revisão apresentada pelas autoras acima apresenta seis fases do processo 

de elaboração da revisão integrativa, em etapas, sendo: 1) elaboração da pergunta 

norteadora; 2) busca ou amostragem na literatura; 3) coleta de dados; 4) análise crítica 

dos estudos incluídos; 5) discussão dos resultados; e 6) apresentação da revisão2. 

Seguindo esse processo de revisão atingimos a garantia de produção de 

pesquisa embasada na prática assistencial com evidências científicas, logo a revisão 

integrativa é uma ferramenta fundamental nos campos da educação, da assistência 

social e saúde, porque sumariza as pesquisas disponíveis sobre determinada temática 

e norteia a prática firmado em conhecimento científico.  

A partir de Bardin (2011) visualizamos que os trabalhos encontrados na revisão 

integrativa de literatura são submetidos à análise de conteúdo, por meio das três 

fases: a) pré-análise, no qual o material é organizado, compondo o corpus da 

pesquisa, indicando documentos, formulando as hipóteses e elaboram os indicadores 

que norteiam a interpretação final. b) exploração do material é realizado a codificação 

dos dados, sendo um processo pelo qual os dados são transformados 

sistematicamente e agregados em unidades, o tratamento dos resultados é orientado 

por diversos pólos de comunicação (emissor receptor, mensagem e canal). (BARDIN, 

2011). 

É muito importante apreciar a crítica de análises de conteúdo, pois esta é uma 

forma de tratamento em pesquisas qualitativas e quantitativas. Concordando com 

Bardin (2011), Santos (2012) descreve que: 

 
[...] a análise de conteúdo é uma leitura “profunda”, determinada pelas 
condições oferecidas pelo sistema linguístico e objetiva a descoberta das 
relações existentes entre o conteúdo do discurso e os aspectos exteriores. 
Ademais, a técnica permite a compreensão, a utilização e a aplicação de um 
determinado conteúdo. (SANTOS, 2012) 

 

                                                 
2 Saber mais em: SOUZA; SILVA; CARVALHO. Revisão integrativa: o que é e como fazer. 2010. 

Disponível em: <https://www.scielo.br/j/eins/a/ZQTBkVJZqcWrTT34cXLjtBx/?format=pdf&lang=pt> 

https://www.scielo.br/j/eins/a/ZQTBkVJZqcWrTT34cXLjtBx/?format=pdf&lang=pt
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Por esse motivo selecionamos os artigos, entendido por nós, mais pertinente a 

temática para dar base ao argumento desta pesquisa, haja vista que dentro da 

formação profissional do assistente social, sobretudo nas universidades mais 

recentes, como a Reestruturação e Expansão das Universidades Federais – REUNI3, 

a produção do conhecimento acerca da luta antirracista é parca ou incipiente, em 

alguma é inexistente.  

Destarte, o presente trabalho, pode ser entendido como de grande importância 

para a construção do conhecimento acadêmico/científico, afinal buscou analisar o 

conhecimento produzido sobre a questão étnico-racial, no que tange a luta 

antirracista, no serviço social brasileiro, a partir da base de dados do Serviço Social 

(teses, dissertações, periódicos, site das entidades da categoria e Podcasts 

especificamente relacionados a temática deste estudo. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

                                                 
3
 Reestruturação e Expansão das Universidades Federais – REUNI Decreto 6.096, de 24 de abril de 

2007. Disponível em: https://reuni.mec.gov.br/ 

https://reuni.mec.gov.br/
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3 LUTA ANTIRRACISTA NO BRASIL  

 
 Neste capítulo abordaremos sobre a as relações raciais e racismo no Brasil 

por meio de aportes teóricos que discutem ciência social e política a partir do século 

XIV, realizaremos assim uma análise  das abordagens sociológicas para entender a 

ideologia do branqueamento como um conjunto ideológico, o  mito da democracia 

racial  erguido gradativamente no decorrer do Brasil Colônia e Império, gerando os 

acontecimentos sociais, religiosos, políticos, culturais e econômicos dentro dos 

interesses latifundiários e escravocratas de desenvolvimento econômico do Brasil, no 

cenário atual, as práticas racistas e excludentes percebidas dentro da universidade. 

Entendendo o racismo como processo estrutural discorreremos sobre o anti racismo 

como fator de resistência e importância da diversidade racial e cultural com rogativa e 

apoio implementadas medidas públicas como ações afirmativas. 

 

3.1 Relações raciais e racismo no Brasil  

 

 O Brasil é um País caracterizado pela diversidade, seja ela racial ou cultural. E 

sobre esta questão, muito se deve ao processo de colonização. Com isso, é comum 

a veiculação da ideia de que o berço do racismo é a escravização. Sendo assim, ao 

buscar as origens do racismo, Moore (2013) afirma ser incoerente dizer que as raízes 

do racismo se encontram na escravização. Essa prática surgiu na Antiguidade, em 

que “[...] grupos dominados ou perdedores de conflitos territoriais passaram a ter como 

obrigação o trabalho compulsório ou escravo para com o outro” (FREITAS, 2012, p. 

5). 

De acordo com Moore (2013), o racismo sempre esteve ligado às 

características fenotípicas. E essas características funcionam como ponto de 

referência para as discriminações raciais. Sendo assim, Almeida (2019, p. 77) afirma 

que “são as desvantagens sociais e as circunstâncias histórico-culturais, e não 

somente a cor da pele ou o formato do rosto, que fazem de alguém negro”. Desta 

maneira, entende-se que aspectos não fenotípicos também influenciam, direta ou 

indiretamente, na identidade do/a negro/a. Ao longo do processo de colonização, o 

negro foi sempre descrito como marginalizado e incapaz de se gerir sozinho. 

De acordo com Freitas (2012), o processo de aculturação concebia como 

bárbara a forma educacional dos povos nativos e africanos e que: “[...] só depois dessa 
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desaculturação esses povos estariam entrando definitivamente no patamar de 

proximidade da ‘intelectualidade’ de seus algozes” (FREITAS, 2012, p. 4).  

Essa ideia surgiu no século XV como ideologia, na qual os europeus se 

baseiam para afirmar que os africanos, asiáticos e americanos possuíam uma 

dependência civilizatória (FREITAS, 2012). Quer dizer, identificavam a população que 

não fazia parte do continente europeu como inferiores. Nesta direção, Almeida 

reconhece que, 

 
[...] a classificação de seres humanos serviria, mais do que para o 
conhecimento filosófico, como uma das tecnologias do colonialismo europeu 
para a submissão e destruição de populações das Américas, da África, da 
Ásia e da Oceania. (ALMEIDA, 2019, p. 28). 
 

 Sobre ideologia, Almeida (2019) a define como uma visão ilusória da realidade. 

Com isso, sob a influência dos meios de comunicação, da indústria cultural, do sistema 

educacional e do sistema de justiça, que são mecanismos que reforçam o imaginário 

social, compreende-se que a visão sobre a sociedade não é um reflexo da realidade 

social, mas sim a representação da relação com a realidade.  

 Mesmo depois da abolição da escravatura, a população negra continuou sendo 

perseguida pelo estigma de inferioridade. Hoje, observa-se este aspecto ao ouvir do 

senso comum que todos os negros são infelizes, pobres, dignos de pena e que não 

possuem vida digna. Essas e outras falas que negativizam e generalizam a história 

de vida dos negros carregam o estigma pejorativo a respeito da identidade dos negros. 

Além disso, é recorrente o discurso de que os próprios negros/as cometem racismo. 

No entanto, o racismo é tão perverso que faz com que o negro seja contra seu próprio 

grupo (TRINDADE, 2021). 

Outro aspecto a ser observado são os mecanismos de dominação (MACEDO, 

2016), criados pelos povos brancos e que disseminaram sendo “a ideologia da 

degenerescência do mestiço” (p. 92). Assim, para discutirmos sobre as relações 

raciais e racismo no Brasil, devemos iniciar pronunciando sobre branqueamento no 

século 19, pautado em Hofbauer (2003) que realizou análises de cunho cultural-

antropológicas e abordagens sociológicas para entender a ideologia do 

branqueamento. Assim o autor constatou que o ideário do “branqueamento” foi uma 

característica importante do "racismo brasileiro”, e que no final do século XIX, essa 

concepção de “branqueamento” tornou-se um argumento marcante para a fala de 

parte da elite brasileira, que tencionava mudanças econômicas, mas que a antiquada 
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organização de poder no país se conservasse, e no presente tem sido um modelo de 

suporte ideológico de relações de poder de tipo patrimonial que se estabeleceram e 

se firmaram desde a Colônia (HOFBAUER, 2003). 

Constatou ainda em sua análise que a idealização do branqueamento “serviu 

como uma saída ideológica para este momento crítico de transformações na política 

e na economia” (HOFBAUER, 2003, p. 68). E apercebeu que: 

 
Tudo indica que a ideologia do “branqueamento” continua 
“funcionando” como uma espécie de “pano de fundo ideológico” sobre 
o qual outros discursos, outras concepções de “negro” e “branco” vão 
se sedimentando (por exemplo: o discurso do Movimento Negro atual 
e as propostas acadêmicas de “racializar” as diferenças) 
(HOFBAUER, 2003, p. 92) 
 

Como podemos entender a partir da leitura do ideário do branqueamento segue 

atuando arraigado a um conjunto ideológico, que reforça ponto de vista sobre negro e 

branco. Em trata da vida social e de ideologias, a religião é um dos pontos centrais e 

ativos dos brasileiros, lemos que dentro dos doze ensaios escritos que apresentam 

questões sociológicas, culturais, econômicas e históricas.  

Outro aspecto para refletirmos é o mito da democracia racial no qual foi erguido 

gradativamente no decorrer do Brasil Colônia e Império e que permanecem ainda no 

imaginário social e que, por isso, dificultam a ascensão social do/a negro/a na 

sociedade. Gilberto Freyre (2019) que também trabalha na linha de tempo do século 

XIV, cujo obra Casa-grande & Senzala, apresentou características gerais da 

colonização portuguesa do Brasil, bem como a formação de uma sociedade agrária, 

escravocrata e híbrida, que de certa forma, fortaleceu o mito da democracia racial no 

Brasil.  

Florestan Fernandes (2015) ao tratar sobre o/a negro/a no mundo dos brancos, 

tendo em vista a vida social em meados do XIV, evidenciou o mito da democracia 

racial como uma práxis que permanece através das hierarquias sociais, desse jeito 

como uma contínua ideia de que a sociedade é formada em bases heterogêneas, 

portanto o sistema racial que se encontra despreparado para combate o preconceito 

e discriminação. 

Pesquisando sobre a temática proposta dentro da obra de Freyre (2019) 

encontramos que o autor traçou uma linha do tempo história sobre os acontecimentos 

sociais, religiosos, políticos, culturais e econômicos dentro dos interesses agrários e 
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escravocratas no brasil colônia dentre os séculos. A transformação da sociedade e da 

economia, por conseguinte, era realizada através da mão de obra escrava. 

 
[...] no caso da sociedade brasileira o que se deu foi acentuar-se, pela 
pressão de uma influência econômico-social – a monocultura – a 
deficiência das fontes naturais de nutrição que a policultura teria talvez 
atenuado ou mesmo corrigido e suprido, através do esforço agrícola 
regular e sistemático (FREYRE, 2019, p. 97). 
 

Estabelecendo assim o regime latifundiário e escravocrata de desenvolvimento 

econômico do Brasil. O Freyre (2019) nos mostra dentro de sua pesquisa de ciências 

sociais a oposição de ideias existente como um processo de desequilíbrio, visto por 

meio da economia e cultura, entre cultura europeia e dos/as nativos/as e escravos/as, 

entre todos os antagonismos, o maior da época, o senhor e o escravo. Assim, é 

possível notar que ainda nos dias de hoje, há segregação entre a população. 

Após a Segunda Guerra Mundial, a Organização das Nações Unidas para a 

Educação, a Ciência e a Cultura (UNESCO) apontaram algumas preocupações com 

o combate a políticas e ideologias que sustentavam a discriminação de grupos raciais 

étnicos e religiosos e patrocinou pesquisas relacionadas às relações raciais no Brasil 

(TRINDADE, 2018).  A UNESCO apresenta projetos e as agendas de ciências sociais 

no Brasil, realizadas por meio de estudos sobre as relações raciais no país, entre 

análises histórico-sociológicas da transição da sociedade escravocrata para a 

capitalista quanto no reconhecimento de tensões raciais. Assim como importante 

elemento para sociedade para a formação acadêmica e profissional do Serviço Social 

e outras áreas das relações sociais, colaborando e dando suporte para a luta contra 

o racismo e a existência de uma tradição já constituída de estudos raciais e a 

importância da representação no Brasil.  

Observamos que as ideologias do branqueamento e do mito da democracia 

racial não compreendem que essa distinção entre brancos e negros/as são:  

 
[...] diferenças de identidade que, numa abordagem antropológica, a 
identidade é uma construção que se faz com atributos culturais, isto é, ela se 
caracteriza pelo conjunto de elementos culturais adquiridos pelo indivíduo 
através da herança cultural. (MACEDO, 2016, p. 92) 
 

Com isso a importância de ter conhecimento e discernimento a respeito dos 

mecanismos da dominação cultural, econômica, social e política, de toda história no 

brasil para agregados nos conhecimentos antropológicos para ter fundamentos e 

princípios na prática focada nas diferenças de raças e de preconceitos raciais e 
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desumanas que acontecem em nossa sociedade (MACEDO, 2016), em acordo com 

a autora acima, Almeida (2019) apresenta o poder dos grupos que exercem o domínio 

sobre a organização política e econômica da sociedade. Destacando no caso do 

racismo institucional, onde assinala que: 

 
[...] o domínio de homens brancos em instituições públicas [...] e em 
instituições privadas [...] depende, em primeiro lugar, da existência de regras 
e padrões que direta ou indiretamente dificultem a ascensão de negros e/ou 
mulheres, e, em segundo lugar, da inexistência de espaços em que se discuta 
a desigualdade racial e de gênero, naturalizando, assim, o domínio do grupo 
formado por homens brancos (ALMEIDA, 2019, p. 40). 

 

Almeida (2019) discute ainda que no Brasil, a negação do racismo e a ideologia 

da democracia racial atestam-se pela fala da meritocracia, motivando a fala de que 

“[...] se não há racismo, a culpa pela própria condição é das pessoas negras que, 

eventualmente, não fizeram tudo que estava a seu alcance (ALMEIDA, 2019, p. 57). 

De acordo com Macedo (2016), o mito da democracia racial esconde as 

desigualdades raciais ao afirmar que não existem diferenças raciais no Brasil e que a 

convivência no país é harmoniosa.  

 Para Santos (2001), o mito da democracia racial responsabiliza a população 

negra pelas próprias desigualdades econômicas que sofrem. E Moore (2007) afirma 

que essa ideologia representa um obstáculo ao avanço da sociedade. Dessa forma, 

nota-se que o Brasil é marcado por contradições, como afirmam Colaço, Gomes e 

Melo (2018). A realidade social do país não condiz com o mito da democracia racial: 

é escancarada a discriminação do negro na sociedade e, mesmo assim, o racismo 

ainda é banalizado. Para Moore (2007), a subestimação e a trivialização do racismo 

surgem de uma necessidade ideológica: em primeiro lugar, trata-se de legitimar e 

consolidar a posição do segmento racial dominante, mediante um discurso e práticas 

conscientemente orientadas para a manutenção de um status quo.  

A trivialização do racismo também procede do intento do segmento dominante 

de deslegitimar as crescentes lutas reivindicatórias das populações-alvo do racismo. 

(MOORE, 2007, p. 29), de acordo com Almeida (2019), como a sociedade é 

globalizada, multicultural e constituída de mercados livres, o racismo se apresenta 

disfarçado. Abre-se, então, um espaço para reflexão. Ainda hoje, o racismo está 

presente em todos os espaços sociais. Considerando o exposto, pode-se afirmar que, 

ainda que a situação do racismo no Brasil seja árdua, acredita-se que ele poderia se 

apresentar de forma mais explícita. 



24 

 

 Em relação a Nação brasileira, Moore (2007) define como preocupação a 

polarização da população, cindindo o Brasil em dois países radicalmente opostos. Ao 

mesmo tempo que o racismo é comprovado estatisticamente e vivido por todos os/as 

negros/as no país, há aqueles que negam a existência da discriminação racial. Ao 

discutir o racismo na sociedade, é comum ouvir que só existe uma raça, a raça 

humana e que, por isso, as queixas sobre a discriminação racial não são válidas. Para 

Santos (2001), ao se referir a raça, a conotação é política, não biológica4. Afirmando 

esta ideia, Souza (1983) nos orienta que ser negro/a não é uma condição dada a priori, 

é torna-se negro/a, ou seja, um posicionamento político e social, indo além da 

constatação das características fenotípicas.   

Como exemplo, Almeida (2019, p. 31) afirma que: “Os eventos da Segunda 

Guerra Mundial e o genocídio perpetrado pela Alemanha nazista reforçaram o fato de 

que a raça é um elemento essencialmente político, sem qualquer sentido fora do 

âmbito sócio antropológico”. Dessa forma, dizer que o racismo possui uma conotação 

política significa que ele ainda é utilizado para a tomada de decisões da vida social. 

Assim, ele é determinante no que diz respeito aos espaços ocupados pelos negros na 

sociedade. Reitera-se que o conceito de raça não é respaldado pela biologia nem pela 

genética. Ou seja, debater o racismo envolve aspectos que afetam a sociedade em 

todas as dimensões, não apenas o sujeito em sua individualidade. Dessa maneira, 

entende-se que o racismo é um problema de todos, não apenas da população negra.  

Também é comum ouvir que os/as negros/as são minoria no país, no entanto, 

para Santos (2001) a população negra representa quase metade da população total 

do Brasil. Ao escutar o termo “minoria”, pensa-se logo em uma pequena parcela da 

população. É fato que, ao falar dos/as negros/as no Brasil, não se está falando de 

uma minoria populacional, mas sim de uma minoria de direitos. Por isso, Almeida 

(2019, p. 34) afirma que a discriminação positiva, tem como objetivo “corrigir as 

desvantagens causadas pela discriminação negativa”.  

 Sabe-se que os/as negros/as são expostos a marginalização em todos os 

aspectos da vida social, e muito se deve pela exiguidade de direitos que reconheçam 

                                                 
4 A ideia de raça perde cada vez mais força no campo das ciências. Quando temos um conjunto humano 

que possui as mesmas características físicas, originárias de antepassados que são comuns, podemos 
falar que estamos diante de um grupo racial. Entretanto, do ponto de vista biológico, pode-se dizer, 
hoje, que não existem raças na espécie humana! A ideia que deverá prevalecer para o futuro é a de 
etnia; a de raça tem cada vez mais a ver com o passado (SANTOS, 2001, p. 83). 
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seu passado, que é marcado por lutas. Assim, a discriminação positiva surge a fim de 

reverter o quadro de discriminação a que a população negra foi relegada. 

 
[…] ainda sobre discriminação, é importante dizer que é possível falar 
também em discriminação positiva, definida como a possibilidade de 
atribuição de tratamento diferenciado a grupos historicamente discriminados, 
com o objetivo de corrigir desvantagens causadas pela discriminação 
negativa, a que causa prejuízos e desvantagens. […] Políticas de ação 
afirmativa, que estabelecem tratamento discriminatório a fim de corrigir ou 
compensar a desigualdade são exemplos de discriminação positiva 
(ALMEIDA, 2019, p. 23). 

 

De acordo com Almeida (2019), as cotas5 são exemplos de discriminação 

positiva, pois elas se constituem em uma política de ação afirmativa, “[...] tendo por 

objetivo a concretização do ideal de efetiva igualdade de acesso a bens fundamentais 

como a educação e o emprego” (GOMES, 2001, p. 5). Em seu conjunto cada uma tem 

seu respectivo objetivo, critérios e públicos alvos. 

Macedo (2016) afirma que o racismo se esconde por trás da universalidade das 

leis. Mesmo a Constituição de 1988 afirmando que todos são iguais perante a lei, é 

nítida a discriminação que os/as negros/as sofrem em relação aos brancos. Pode-se 

questionar quais são os cargos mais comuns que os/as negros/as ocupam, a 

diferença salarial, a desigualdade de oportunidades, a violência a que sofrem e até 

mesmo a diferença com que estes são tratados no sistema jurídico e na mídia.  

Conforme abordado anteriormente, nos anos de 1400 as sociedades eram 

classificadas como superiores ou inferiores de acordo com a sociedade europeia 

(SANTOS, 2001). Assim, Moore (2007) reconhece que o racismo, a partir do século 

XV, se baseava nas ideias do europeu acerca da diversidade. Com isso, pode-se dizer 

que o padrão estabelecido para a inferiorização dos negros é europeu, e foi dessa 

maneira que os brancos conquistaram sua hegemonia. Segundo Almeida (2019, p. 

25), o contexto da expansão comercial burguesa e da cultura renascentista abriu as 

portas para a construção do moderno ideário filosófico que mais tarde transformaria o 

europeu no homem universal (atentar ao gênero aqui é importante) e todos os povos 

e culturas não condizentes com os sistemas culturais europeus em variações menos 

evoluídas.  

                                                 
5 Discorremos mais detalhadamente sobre esse assunto no próximo capítulo, especificamente sobre a 

Lei nº 12.711, de 29 de agosto de 2012.  

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2012.711-2012?OpenDocument
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A colonização do Brasil foi marcada pela aculturação, que segundo Freitas 

(2012) esse processo feito do colonizador para o colonizado, em forma de ensino, 

destruiu culturas para se impor outra. Para o autor, um fato marcante nesse processo 

de formação da educação brasileira foi que os grupos apresentaram não estarem 

preocupados com a grande parcela da população, que viviam às margens dos bens 

econômicos e sociais. Visavam somente como alvo os grupos abastados, sendo 

esses preparados para ser a elite e a classe pensante do Brasil (FREITAS, 2012). E 

no que se refere a participação da população negra nesse trajeto educacional, o autor 

apresenta que: 

 
[...] ela não se deu a partir de um entendimento interno. Os projetos de 
exclusão e inferiorização do negro na educação brasileira foram construídos 
e repassados como uma política de Estado onde a ordem institucional 
dependia disso. Assim, as discussões legais da participação negra no âmbito 
educacional só ganham forças com o advento do fim da escravidão (com os 
abolicionistas) e a abolição da escravatura (FREITAS, 2012, p. 3). 
 

 Por isso, a relevância de conhecer a nossa verdadeira trajetória e identidade 

de povo, e dessa forma o primeiro passo para ensinar aos educandos a história que 

foi silenciada durante séculos, bem como ressalta a importância de ouvir as vozes dos 

participantes ativos do Brasil, daqueles que participaram efetivamente da construção 

da sociedade brasileira. Ou seja, olhar a construção do país através de uma versão 

brasileira. Moore (2007) adverte que:  

 
Relembrar à sociedade o processo verdadeiro por meio do qual se constituiu 
realmente a Nação traz também o desafio de se criar um terreno favorável 
para a implementação de medidas públicas tendentes a reduzir o impacto 
histórico cumulativo que teve a escravidão sobre aqueles brasileiros, hoje a 
metade da população, que se encontram confinados, em sua maioria, nas 
posições sociais de maior precariedade (MOORE, 2007, p. 27).  
 

Assim, reforça a ideia exposta por Almeida (2019) acerca da discriminação 

positiva. Bem como da necessidade de recontar a história brasileira sob outro ponto 

de vista, e a implementação de medidas públicas, como ações afirmativas, a fim de 

reduzir o impacto provocado pelas sequelas da escravidão, como os estigmas que 

ainda permanecem relacionados às pessoas negras.  

Assim perpetuam posicionamentos racistas, uma vez que é veiculada de 

maneira incompleta, pois:  

 
Pessoas negras, portanto, podem reproduzir em seus comportamentos 
individuais o racismo de que são as maiores vítimas. Submetidos às pressões 
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de uma estrutura social racista, o mais comum é que o negro e a negra 
internalizem a ideia de uma sociedade dividida entre negros e brancos, em 
que brancos mandam e negros obedecem. (ALMEIDA, 2019, p. 68)  

 
Com isso, entende-se que esse discurso é mantido para culpabilizar os/as 

negros/as pelo racismo. Sendo que, como mostra Almeida (2019), apenas reforça a 

pressão que essa população sofre com o racismo, internalizando suas ideias, mesmo 

que por meio da reprodução da própria violência de que são vítimas. Compreendendo 

o racismo como violência, Colaço, Gomes e Melo (2018) afirmam que ele atinge a 

dignidade humana. Com isso, entende-se a necessidade de compreendê-lo 

historicamente para que seja possível enfrentá-lo. Nessa perspectiva, Almeida (2019, 

p. 32) define racismo como: 

 
[...] forma sistemática de discriminação que tem a raça como fundamento, e 
que se manifesta por meio de práticas conscientes ou inconscientes que 
culminam em desvantagens ou privilégios para indivíduos, a depender do 
grupo racial ao qual pertençam. É importante ressaltar que, quando se enfoca 
raça e racismo, muito do que é circulado se baseia no senso comum. 
 

 Neste sentido, surge a ideia de racismo reverso. Sobre isso, primeiro é 

necessário dizer que o racismo está ligado ao poder. Assim, Almeida (2019, p. 53) 

afirma que:  

 
Há um grande equívoco nessa ideia porque membros de grupos raciais 
minoritários podem até ser preconceituosos ou praticar discriminação, mas 
não podem impor desvantagens sociais a membros de outros grupos 
majoritários, seja direta, seja indiretamente.  
 

Não somente a ideia de racismo reverso, mas também outras falácias acerca 

do racismo são comumente circuladas e, muitas vezes, tomadas como verdade. 

Entendendo o racismo como processo histórico, por isso, estrutural (ALMEIDA, 2019), 

juntamente com praticamente todos os enfoques até aqui apresentados, portanto, faz 

se necessário um movimento de resistência contra a estrutura de poder que se 

constitui o racismo.  

 

3.2 Antirracismo como fator de resistência 

 

Desde a década de 1930 a educação tem sido pauta de luta dos movimentos 

negros brasileiros, visto que nesse campo a população negra é vítima do racismo. 

Gonçalves (2016) ao investigar o processo de abandono ao qual os/as negros/as 

foram relegados conclui que: “Aos negros só foi possível a qualificação porque não 
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estavam isolados, abandonados à própria sorte. Contaram com outro tipo de 

solidariedade: a de classe” (GONÇALVES, 2016, p. 341). Ou seja, para superar o 

histórico de exclusão no campo educacional, houve uma organização dessa 

população pela reivindicação de seus direitos. Diante desse processo, os movimentos 

sociais foram surgindo em busca de igualdade na educação (MACEDO, 2016). 

Freitas (2012) observa que a educação é negligente com a maior parte da 

população e constata que a trajetória da educação dos/as negros/as no Brasil é 

marcada por injustiças, exclusões, negações e inferiorização. Assim, mostra-se a 

necessidade de mudança de cenário para que a educação escolar seja acessível para 

toda a população. 

Na década de 1960, segundo Moore (2007), a problematização do racismo 

ocorreu fomentada pelo movimento negro, buscando conscientizar a nação sobre a 

existência do racismo. A partir de então, há uma maior preocupação com os temas 

relacionados a discriminação racial. Sobre essa questão, Silva (2016) aponta que os 

movimentos sociais organizados, além de buscar pela reivindicação dos seus direitos, 

reafirmam a identidade dos participantes ativos do movimento.  

Sobre o movimento negro, reconhece que tem como uma das principais 

funções o estímulo do despertar da consciência negra. Desse modo, firma-se a 

importância dos movimentos sociais, sobretudo o movimento negro organizado, pois 

representam papel importante da reafirmação da identidade dos indivíduos que lutam 

por uma causa em comum. Inclusive, o autor relata que os movimentos sociais dos 

anos 1970 e 1980 foram responsáveis pela garantia de diversos direitos sociais que, 

posteriormente, se tornaram leis na Constituição Federal de 1988.  

 Assim, mostra-se a importância desses movimentos para a consolidação de 

direitos que, possivelmente, não seria garantida se não fossem por essas lutas 

organizadas. Além disso, Santos (2005) indica que a pressão dos movimentos sociais 

negros conseguiu a atenção de vários políticos ao redor do Brasil. Com isso, 

entenderam a necessidade de reformular as normas que regulam o sistema de ensino. 

Dessa forma, o autor mostra algumas alterações feitas por meio de leis em alguns 

municípios do Brasil que caminham rumo a uma educação antirracista, livre de 

racismo dentro do ambiente escolar e sem a propagação de estereótipos. Assim 

como: 

 
[...], o SOS Racismo inicia suas atividades tendo como horizonte a 
possibilidade de utilização de uma legislação que passara por amplas 
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alterações desde a década de 1980, sendo a Constituição Federal de 
1988 um importante marco nessas mudanças, sobretudo pela 
"transformação" da prática de racismo em crime inafiançável e 
imprescritível. (SANTOS, 2005, p. 12) 

   
Acrescenta-se que o estudo realizado por Santos (2005) demonstra que as 

alterações feitas no campo das leis também falam da capacitação e qualificação de 

professores, assim como do debate, cursos e seminários para tratar da situação atual 

dos negros no Brasil. A luta antirracista por se constituir como um período histórico de 

opressão e repressão, em que as questões raciais não eram tratadas com seriedade, 

provando que o racismo, desde muito tempo, é banalizado no país.  

Ainda assim, mesmo com a abertura das discussões acerca do racismo, parte 

da sociedade ainda se fecha para as discussões, até mesmo negando que haja 

racismo na sociedade, mesmo que ele seja “escancarado”. Visto isso, o movimento 

de lutas antirracistas encontra nessa contradição mais um motivo para continuar 

lutando pela mudança do cenário social racista.  

No ano de 1995, por exemplo, foi marcado pela comemoração ao tricentenário 

da morte de Zumbi dos Palmares6. Várias organizações do movimento negro brasileiro 

organizaram a Marcha Zumbi dos Palmares Contra o Racismo, pela Cidadania e a 

Vida. A caminhada pela Esplanada dos Ministérios, em Brasília, aconteceu numa 

segunda-feira do dia 20 de novembro de 1995, na gestão de Fernando Henrique 

Cardoso. Conforme Rios (2012, p.   55):  

 
[...] trajetória de mobilização sistemática teve seu ápice num grande 
evento em meados da década de 1990, cujo saldo foi o 
estabelecimento do terceiro marco do protesto negro contemporâneo: 
a Marcha do Tricentenário da Morte de Zumbi. Os ativistas com 
experiência de realização de passeatas em seus estados passam a 
trabalhar por uma manifestação nacional, unificadora do movimento 
social já marcado por diversificadas e numerosas organizações7 
 

Dessa maneira vemos o crescente desenvolvimento do movimento negro que 

se tornou mais visível, por meio das uniões com outras organizações e comunidades, 

bem como de sindicatos e movimentos populares. Foi a partir desse momento que 

houve maior aproximação dos movimentos negros, sindical e ONGs. 

                                                 
6
 Zumbi não foi apenas um líder de um movimento libertário que marcou a história dos negros oriundos 

de Pernambuco e Alagoas, mas a história de uma raça por gerações no país, que se tornou sinônimo 
de resiliência. OLIVEIRA, J. P. Q. DE. Zumbi dos Palmares: a afro resiliência. Revista Espaço 
Acadêmico, v. 17, n. 197, p. 102-113, 5 out. 2017. 
7 Saber mais em: RIOS (2012). Disponível em: 

https://www.scielo.br/j/ln/a/GZGfkVrFDVQyzs7XgXpG83D/?format=pdf&lang=pt  

https://www.scielo.br/j/ln/a/GZGfkVrFDVQyzs7XgXpG83D/?format=pdf&lang=pt
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Consequentemente, o Poder Público passa a ser pressionado para responder aos 

problemas raciais existentes no Brasil (TRINDADE, 2018). 

Também surge, a partir da luta dos movimentos negros a Lei nº 10.639, de 9 

de janeiro de 2003 (ANEXO 1), que altera a Lei nº 9.394/96, Lei de Diretrizes e Bases 

da Educação Nacional – LDB, incluindo no currículo oficial da rede de ensino 

fundamental e médio, públicas e particulares, a obrigatoriedade de ensino da temática 

Histórias e Cultura Afro-Brasileira no art. 26 nos seguintes incisos: 

 
§ 1o O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo incluirá o 
estudo da História da África e dos Africanos, a luta dos negros no Brasil, a 
cultura negra brasileira e o negro na formação da sociedade nacional, 
resgatando a contribuição do povo negro nas áreas social, econômica e 
política pertinentes à História do Brasil. 
§ 2o Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira serão 
ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial nas áreas de 
Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras. 
§ 3o (VETADO)" 
"Art. 79-A. (VETADO)" 
"Art. 79-B. O calendário escolar incluirá o dia 20 de novembro como ‘Dia 
Nacional da Consciência Negra’." 
Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
(BRASIL, 2003). 

 

Esta lei representa uma forma de combate ao racismo educacional e significa 

um avanço na direção da discussão das questões raciais. Santos (2001) ressalta a 

necessidade de corromper a ordem dos currículos escolares, porque estes são 

eurocêntricos. Nesta direção, tem-se que: “Os questionamentos e inquietações dos 

alunos sobre as questões raciais precisam de respostas coerentes e realistas, não 

com a visão europeia do assunto, mas com a versão brasileira do assunto” (FREITAS, 

2012, p.12).  

Conforme Freitas (2012, p. 12) “Conhecer a nossa verdadeira trajetória 

enquanto povo é o primeiro passo para ensinar aos nossos alunos outra história que 

foi silenciada durante séculos, e que agora precisa ser falada”. Sendo assim, esta lei 

representa um importante marco rumo a uma educação antirracista, assim como 

outras políticas de ação afirmativas.  

Por isso, Almeida (2019) afirma que na educação pode-se findar o racismo, 

bem como pode engendrá-lo mais. Assim, vemos a escola como um espaço ambíguo. 

Nela, pode-se reproduzir preconceitos existentes na sociedade, assim como é 

possível transformá-la em um espaço de consolidação de práticas antirracistas por 

meio de um conjunto de ações que busquem, sobretudo, romper com a estrutura de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9394.htm#art79a
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poder vigente, que legitima o racismo. Dessa forma, é possível afirmar que, para o 

enfrentamento do racismo, o primeiro passo é enfrentá-lo historicamente. 

Reafirmando essa ideia, Ribeiro (2019, p. 21) constata que “[...] reconhecer o racismo 

é a melhor forma de enfrentá-lo.”  

 De acordo com Colaço, Gomes e Melo (2018, p. 416), não se enfrenta o 

racismo se este for mantido na invisibilidade, ou seja, “[...] manter o racismo na 

invisibilidade contribui, especialmente, para a dificuldade de professores enfrentarem 

o problema e tomarem atitudes de claro combate a ele.” Como base a Lei nº 

12.288/2010 (ANEXO 2) institui o Estatuto da Igualdade Racial destinado a garantir à 

população negra a efetivação da igualdade de oportunidades, a defesa dos direitos 

étnicos individuais, coletivos e difusos e o combate à discriminação e às demais 

formas de intolerância étnica, que considera: 

 
I - discriminação racial ou étnico-racial: toda distinção, exclusão, restrição ou 
preferência baseada em raça, cor, descendência ou origem nacional ou 
étnica que tenha por objeto anular ou restringir o reconhecimento, gozo ou 
exercício, em igualdade de condições, de direitos humanos e liberdades 
fundamentais nos campos político, econômico, social, cultural ou em qualquer 
outro campo da vida pública ou privada; 
II - desigualdade racial: toda situação injustificada de diferenciação de acesso 
e fruição de bens, serviços e oportunidades, nas esferas pública e privada, 
em virtude de raça, cor, descendência ou origem nacional ou étnica; 
III - desigualdade de gênero e raça: assimetria existente no âmbito da 
sociedade que acentua a distância social entre mulheres negras e os demais 
segmentos sociais; 
IV - população negra: o conjunto de pessoas que se autodeclaram pretas e 
pardas, conforme o quesito cor ou raça usado pela Fundação Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou que adotam autodefinição 
análoga; 
V - políticas públicas: as ações, iniciativas e programas adotados pelo Estado 
no cumprimento de suas atribuições institucionais; 
VI - ações afirmativas: os programas e medidas especiais adotados pelo 
Estado e pela iniciativa privada para a correção das desigualdades raciais e 
para a promoção da igualdade de oportunidades. (BRASIL, 2020) 
 

Tendo em vista esses incisos superação do racismo passa pela reflexão sobre 

formas de sociabilidade, nisso, o antirracismo como uma prática de enfrentamento ao 

racismo é fundamental na base inicial da educação com apoio da assistência social 

na luta contra as estruturas que utilizam o racismo como forma de manutenção de 

poder.  

Fundamentado ainda a luta, a autora Djamila Ribeiro (2020) apresenta a 

importância e reconhecimento da pauta antirracista onde: 

 
Perceber criticamente implica uma série de desafios para quem passa a vida 
sem questionar o sistema de opressão racial. A capacidade desse sistema 
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de passar despercebido, mesmo estando em todos os lugares, é intrínseca a 
ele. Acordar para os privilégios que certos grupos sociais têm e praticar 
pequenos exercícios de percepção pode transformar situações de violência 
que antes do processo de conscientização não seriam questionados. 
(RIBEIRO, 2020, p. 36) 
 

 Neste contexto, Ribeiro (2019, p. 36) enfatiza que a luta antirracista não é 

apenas dos/as negros/as, devendo ser também uma preocupação da população 

branca: “Para além de se entender como privilegiado, o branco deve ter atitudes 

antirracistas.” De maneira geral, essa prática consiste em ações que põem em pauta 

o racismo na sociedade, na busca de alterar o cenário ao qual a população negra é 

submetida no país. Desse modo, constitui-se como uma luta de toda a população que 

se preocupa com a mudança do status quo e que se responsabiliza pelo racismo.  

 Nesse sentido, o mito da democracia racial, discutido na seção anterior, é um 

grande vilão das práticas antirracistas, haja vista que: “Essa visão paralisa a prática 

antirracista, pois romantiza as violências sofridas pela população negra ao 

escamotear a hierarquia racial com uma falsa ideia de harmonia” (RIBEIRO, 2019, p. 

19). Assim, acreditar que o Brasil é ausente de conflitos de raça significa negar toda 

história do povo negro no País, que é marcada pela violência, assim como descreditar 

todos os movimentos de luta em prol da igualdade racial que, há anos, busca 

reconhecimento. Ribeiro (2019) afirma que a primeira medida para combater o 

racismo é o autoquestionamento, e vemos que isto é iniciado dentro da formação 

acadêmica do assistente social.  

 Dessa forma, entende-se que o racismo faz parte da estrutura da sociedade, 

mas isso não nos impede de enfrentá-lo. Como Moore (2007, p. 24) afirma que “Tem 

surgido a suspeita de que, talvez, se trate de um fenômeno que representa o maior 

desafio para a nossa compreensão, ou solução.” Assim, a luta antirracista se 

consolida como uma tarefa árdua, mas viável, necessária e, sobretudo, urgente. 

Cavalleiro (2001, p. 159) ressalta que a tarefa de ser antirracista implica em “[...] lutar 

contra a história oficial, os meios de comunicação, a educação familiar e religiosa.” 

Assim, entende-se que muitas pessoas ainda se fechem para o antirracismo porque, 

durante toda a vida, ouviram serem propagadas por meias ideias racistas. Por isso, 

tornou-se uma verdade absoluta, então difícil de desconstruir.  

 Reitera-se a ideia trazida por Almeida (2019) de que o racismo é histórico, por 

isso estrutural. Dessa forma, é possível compreender como o racismo penetrou e 

permanece tão forte no subconsciente dos indivíduos da sociedade atual. Assim, 
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fortalece a urgência do antirracismo, para combater o que foi construído desde a 

invasão dos portugueses no País. Com isso, fica claro que a educação brasileira sofre 

diretamente as consequências do racismo no País. Isso se evidencia seja pela 

identidade negativa dos/as estudantes negros/as construída dentro do espaço 

educacional, quanto pela falta de acesso às instituições de ensino para essa 

população. 

 Em todo esse contexto de luta do movimento negro repercutiu na promulgação 

e implementação pelo Supremo Tribunal Federal da Lei nº 12.711 de 29 de agosto de 

2012, conhecida como Lei de cotas (ANEXO 3). Após diversas discussões e 

polêmicas que dividem opiniões até hoje. Tal lei dispõe sobre o ingresso nas 

universidades federais e nas instituições federais de ensino técnico de nível médio e 

dá outras providências, é importante expor os Artigos 1° e 3° e seus respectivos 

parágrafos únicos, que apresentam: 

 
Art. 1º As instituições federais de educação superior vinculadas ao Ministério 
da Educação reservarão, em cada concurso seletivo para ingresso nos 
cursos de graduação, por curso e turno, no mínimo 50% (cinquenta por cento) 
de suas vagas para estudantes que tenham cursado integralmente o ensino 
médio em escolas públicas. 
Parágrafo único. No preenchimento das vagas de que trata o caput deste 
artigo, 50% (cinquenta por cento) deverão ser reservados aos estudantes 
oriundos de famílias com renda igual ou inferior a 1,5 salário-mínimo (um 
salário-mínimo e meio) per capita. 
[...] 
Art. 3º Em cada instituição federal de ensino superior, as vagas de que trata 
o art. 1º desta Lei serão preenchidas, por curso e turno, por autodeclarados 
pretos, pardos e indígenas e por pessoas com deficiência, nos termos da 
legislação, em proporção ao total de vagas no mínimo igual à proporção 
respectiva de pretos, pardos, indígenas e pessoas com deficiência na 
população da unidade da Federação onde está instalada a instituição, 
segundo o último censo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística - IBGE.  
Parágrafo único. No caso de não preenchimento das vagas segundo os 
critérios estabelecidos no caput deste artigo, aquelas remanescentes 
deverão ser completadas por estudantes que tenham cursado integralmente 
o ensino médio em escolas públicas. (BRASIL, 2012) 

 

Como descrito acima, as políticas públicas de ação afirmativa como a Lei de 

Cotas na educação superior perfazem uma maior representação de pessoas negras, 

garantindo seu lugar de direito nos espaços públicos de educação. Com isso, também 

é importante destacar o aumento significativos de coletivos de estudantes negros e 

negras (TRINDADE, 2018, 2021) formados nas universidades brasileiras que, 

consequentemente, mobilizam a instituição para debates, estudos e pesquisas acerca 

das relações étnico-raciais. Conforme Trindade (2018, p. 147) “[...] debater e discutir 
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sobre raça, racismo e relações raciais passa a ser cada vez mais questionada dentro 

do espaço da universidade [...]”.  

Findamos aqui o primeiro capítulo dessa pesquisa, mas não esgotamos a 

discursão sobre a luta antirracista no Brasil, a resistência e importância da diversidade 

racial e cultural com rogativa e apoio implementadas medidas públicas como ações 

afirmativas. Adentramos a partir de agora a discutir e contextualizar sobre o Serviço 

Social no Brasil e as relações étnico-raciais. Discorremos sobre o Serviço Social e o 

projeto ético-político, as entidades acadêmico-profissionais do Serviço Social 

brasileiro e a luta antirracista, as entidades que contribui fortemente nessa luta. E por 

fim ressaltaremos os limites e as possibilidades da incorporação da luta antirracista 

pelo serviço social brasileiro. 
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4 O SERVIÇO SOCIAL NO BRASIL E AS RELAÇÕES ÉTNICO-RACIAIS 

 

  Para o melhor entendimento sobre as problemáticas em torno da questão racial 

e a forma como o Serviço Social deve pensar uma prática que contribua para a luta 

antirracista. Sendo assim, neste capítulo refletiremos sucintamente sobre a história da 

profissão, em qual contexto ela se constitui, quais posicionamentos tomou no decorrer 

da história, para então situar sua posição nesta discussão. 

 

4.1 Serviço Social e o Projeto Ético-Político 

 

A formação em Serviço Social no Brasil passou por diferentes projetos 

formativos na sua trajetória. Segundo Edistia Maria Abath Pereira de Oliveira8 e 

Helena Lúcia Augusto Chaves9 (2017), professoras da UFPE, a primeira escola de 

Serviço Social foi criada em 1936, na Pontifícia Universidade Católica de São Paulo. 

Essa escola estava ligada à ação social, com formação baseada na doutrina social da 

Igreja Católica, e seguindo consequentemente o projeto da igreja, a profissional 

estava ligada às ideias positivas a repetição acrítica dos valores, o pensamento ultra 

generalizador, a discriminação e a não aceitação do que não se enquadrava aos 

padrões de comportamento (BARROCO, 2010). 

 Citando Ferreira (1939), Portes e Portes (2017) apontam que no processo de 

formação dos assistentes sociais desse período (1936) era preciso levar em 

consideração quatro aspectos: formação científica, técnica, prática e pessoal, uma 

vez que são os quatro pilares que conduziam a forma de pensar da profissão. Dessa 

maneira, a formação era essencialmente doutrinária, exigindo do assistente social 

alinhamento com os princípios cristãos e qualidades morais também ligada aos 

princípios doutrinários da igreja. Por isso, as questões sociais e intervenções dos 

assistentes sociais carregavam uma concepção ligada aos valores da igreja. As 

autoras supracitadas sinalizam que esse modelo de formação predominou até os anos 

de 1940, sendo uma formação profissional essencialmente doutrinária, vinculada ao 

bloco católico. 

                                                 
8 Professora de Ética Profissional do Curso de Serviço Social da UFPE/Recife, Brasil; pós-doutora em 

Serviço Social pela PUC-SP; líder do Grupo de Estudo e Pesquisa sobre Assistência Social (GEPAS) 
9 Professora da Graduação e da Pós-Graduação em Serviço Social da UFPE/Recife, Brasil; líder do 

Grupo de Estudos e Pesquisas sobre Estado, Política Pública e Sociedade (GEPPS). 
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Em contraponto a estes aspectos Portes e Portes (2017) interpretando Sá 

(1995) afirmam que “a formação deveria fundamentar-se em critérios exigentes em 

termos da personalidade das assistentes sociais, importando não só o preparo 

técnico, mas moral” (PORTES; PORTES, 2017). Desse modo os princípios vinculados 

a prática seria o da justiça e da caridade, em suma:  

 
A formação e o ensino em Serviço Social serão envolvidos nesta perspectiva, 
direcionados para formar profissionais que intervenham de forma 
moralizadora, de caráter individualizado e psicologizante, na qual os 
problemas sociais são concebidos como disfunções sociais, julgadas 
moralmente segundo uma concepção de normalidade dada pelos valores 
cristãos. (PORTES; PORTES, 2017, p. 215). 
 

Assim sendo, enxergamos certas qualidades indispensáveis ao agir do/as 

assistente social e que estas devem estar em consonância com os princípios de sua 

doutrina, a qual não se deve só conhecer, mas muito mais-viver.  

Assim, a formação, nesses anos, passou a ser orientada por uma perspectiva 

positivista-funcionalista. Podemos observar que entre os anos de 1930 a 1945, 

coincidindo com dois grandes fatos político-sociais, a Segunda Guerra Mundial 

(Europa) e o período do Estado Novo (Brasil), os modelos importados não se 

enquadravam na realidade brasileira e fizeram com que o Serviço Social fosse 

assistencial, caritativo, missionário e beneficente. Aliando o Serviço Social aos 

interesses da burguesia, sem o reconhecimento das contradições inerentes à 

sociedade capitalista. Essas perspectivas direcionavam o/a assistente social a 

culpabilizar o sujeito pela sua condição social. A prática também não possibilitava o 

despertar do indivíduo na busca pelo seu reconhecimento enquanto sujeito que luta 

pelos seus direitos. 

Ainda nos anos 1940, ocorreram dois marcos importantes na profissão, que 

influenciaram o contexto de formação dos/as assistentes sociais. O primeiro foi a 

fundação da Associação Brasileira de Ensino de Serviço Social – ABESS, no ano de 

1946, que passou a fomentar o debate em torno da formação em Serviço Social, e o 

segundo, também nessa década, ocorreu a criação do primeiro código de ética da 

profissão, que estava inspirado na caridade cristã, intitulado Código de Ética 

Profissional dos Assistentes Sociais10, aprovado em Assembleia Geral da Associação 

                                                 
10 Código de Ética Profissional dos Assistentes Sociais. Associação Brasileira de Assistentes Sociais – 

ABAS. 1947. Disponível em: http://www.cfess.org.br/arquivos/CEP_1947.pdf 

http://www.cfess.org.br/arquivos/CEP_1947.pdf
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Brasileira de Assistentes Sociais – ABAS em 1947. (CFESS 1993) que 

introdutoriamente trazia: 

 
I – Moral ou Ética pode ser conceituada como a ciência dos princípios e das 
normas que se devem seguir para fazer o bem e evitar o mal.  
II – A moral aplicada a uma determinada profissão recebe o nome de ÉTICA 
PROFISSIONAL; relacionada esta com o Serviço Social, pode ser chamada 
de DEONTOLOGIA DO SERVIÇO SOCIAL  
III – A importância da Deontologia do Serviço Social provém do fato de que o 
Serviço Social não trata apenas de fator material, não se limita à remoção de 
um mal físico, ou a uma transação comercial ou monetária: trata com pessoas 
humanas desajustadas ou empenhadas no desenvolvimento da própria 
personalidade. IV – A observância dos princípios da Deontologia do Serviço 
Social exige, da parte do Assistente Social, uma segura formação em todos 
os ramos da Moral.  
 

A partir da década de 1950, a formação foi direcionada para a técnica 

especializada. Embora o viés doutrinário anterior continuasse influenciando a 

formação em Serviço Social, o intercâmbio do Serviço Social norte-americano com o 

latino-americano trouxe mudanças para a profissão no Brasil. Essas mudanças foram 

impulsionadas pela importação de métodos e técnicas a partir desse intercâmbio com 

os EUA.  

 A orientação profissional, decorrente da década de 1940, como acima citado, 

passou a ser questionada na década de 1960, quando a sociedade brasileira 

vivenciou a expansão da lógica capitalista, desencadeando mudanças econômicas, 

políticas, sociais e culturais no país. Como sinalizado por Paulo Netto (2009) a 

formação profissional no Serviço Social se moldou às exigências instauradas pelos 

processos sociopolíticos emergentes após o golpe militar de 1964, respondendo à 

racionalidade burocrática das reformas promovidas pelo Estado ditatorial, no qual 

onde assumiu uma feição tecnocrática.  

Ainda nessa década foi sancionado o segundo código de ética profissional, em 

1965, que trazia traços de renovação profissional no contexto da modernização 

conservadora e introduziu valores liberais (BARROCO, 2010). Ocorreu ainda o 

Seminário de Araxá que ocorreu entre 19 e 26 de março de 1967; originou-se dele o 

Documento de Araxá11, que teorizava o Serviço Social com a realidade da demanda 

brasileira, sendo um marco na renovação do Serviço Social.  

                                                 
11 ARIEL DE OLIVEIRA MELO, J.; MACHADO HOEPNER, C.; DE PAULA ALORALDO, V.; GOIN, M. 

Documento de Araxá: suas contribuições para o Movimento de Reconceituação do Serviço Social 
Brasileiro. Anais do Salão Internacional de Ensino, Pesquisa e Extensão, v. 3, n. 1, 3 fev. 2013. 
Disponível em: <https://periodicos.unipampa.edu.br/index.php/SIEPE/article/view/62747> 

https://periodicos.unipampa.edu.br/index.php/SIEPE/article/view/62747
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De acordo com Oliveira e Chaves (2017), este foi o primeiro de uma série de 

seminários promovidos pelo Centro Brasileiro de Cooperação e Intercâmbios de 

Serviços Sociais – CBCISS, que representou um esforço para a elaboração de uma 

teoria do Serviço Social. Apesar da perspectiva modernizadora, apresentando ideias 

que ultrapassassem a lógica de seu tempo, se faz necessário ressaltar que neste 

documento não há nenhuma menção à questão étnico-racial. 

 Em 1975 ocorreu a promulgação de um novo Código de Ética Profissional do 

(a) Assistente Social12. Esse código fez referência também à formação profissional, e 

como elemento decorrente deste Código, “[...] o Serviço Social assume a prática 

dentro de uma perspectiva de transformação e participação social” (OLIVEIRA; 

CHAVES, 2017, p.152). Por outro lado, apresenta conteúdo insuficiente no que se 

refere às questões fundamentais da profissão e tempos depois constata-se que esse 

código não representa e atende às novas demandas da profissão.  

Em 1979 ocorreu o Congresso da Virada, que se constituiu como um marco na 

história do Serviço Social, pois representou um tempo de possibilidades e forças para 

combater o autoritarismo e estabelecer o Estado de Direito. Surge nesse período um 

novo entendimento do Serviço Social acerca das relações entre Estado e Sociedade 

e capital/trabalho, onde “[...] a ‘Virada’ teve o sabor de descortinar novas 

possibilidades de análise da vida social, da profissão e dos indivíduos com os quais o 

Serviço Social trabalha” (CFESS, 2009). 

 Nos anos 1980, o Serviço Social foi afetado pelas transformações sociais e 

políticas desse período. Conforme Iamamoto (2014, p. 615),  

 
O Serviço Social beneficia-se de amplo movimento de lutas pela 
democratização da sociedade e do Estado no país, com forte presença das 
lutas operárias que impulsionaram a crise da ditadura militar do período 1964-
84. No contexto de ascensão dos movimentos sociais, das lutas em torno da 
elaboração e aprovação da Carta Constitucional de 1988 e da defesa do 
Estado de direito, a categoria foi sendo socialmente questionada pela prática 
política de diferentes segmentos da sociedade civil com o avanço das lutas 
democráticas.  

 

 Conforme Iamamoto (2013) aponta, ocorrem significativas mudanças no campo 

do ensino, da pesquisa e da organização político-corporativa dos assistentes sociais.  

 

                                                 
12 CÓDIGO DE ÉTICA PROFISSIONAL DO ASSISTENTE SOCIAL. Disponível em: 

<http://www.cfess.org.br/arquivos/CEP_1975.pdf> 

http://www.cfess.org.br/arquivos/CEP_1975.pdf
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Ainda que dispondo de autonomia ética e técnica no exercício de suas 
funções – resguardadas inclusive pelo Código de Ética e pela 
regulamentação legal da profissão –, o assistente social é chamado a 
desempenhar sua profissão em um processo de trabalho coletivo, organizado 
dentro de condições sociais dadas, cujo produto, em suas dimensões 
materiais e sociais, é fruto do trabalho combinado ou cooperativo, que se forja 
com o contributo específico das diversas especializações do trabalho 
(IAMAMOTO, 2013, p.107). 
 

A contribuição de Iamamoto (2013) é base em estudos, pois trata 

cuidadosamente da profissão concebida por instituições profissionais numa 

perspectiva teórica-metodológica e também crítica-dialética a encargo da fonte 

marxiana, provindo a competência teórica e politicamente nos debates profissionais. 

Nessa mesma linha, Portes e Portes (2017) destacam que no fim da década de 

1970 e início da de 1980 a formação profissional do assistente social passou a ser 

questionada, em especial por causa do processo de discussão sobre a 

redemocratização brasileira, iniciando um ciclo de debates sobre a questão. Se inicia 

a partir daí um marco histórico significativo para o Serviço Social brasileiro. 

 
Esse período representou um marco histórico significativo para o Serviço 
Social brasileiro, uma vez que explicita a construção de um processo de 
“revisão profissional”, tanto no âmbito da formação quanto do exercício 
profissional, 48 entrelaçado à conjuntura socioeconômica e política brasileira, 
que incide, diretamente, nos processos organizativos e formativos dos 
assistentes sociais, no contexto de Ditadura Militar. (PORTES; PORTES, 
2017, p. 216) 
 

Como o Brasil passa por uma infinidade de transformações sociais, que irão 

abranger mudanças de governos, ditadura militar, novas formas de se pensar a 

questão social, e até a aproximação com movimentos sociais, fizeram com que o 

Serviço Social se consolidasse como uma profissão madura, apenas na década de 

1980, que agora trazia a incorporação de uma análise crítica orientada pela herança 

marxista, que buscava formas de criar um movimento que proporcionasse 

transformações na realidade social (EURICO, 2013). A interlocução com o marxismo 

possibilitou ao Serviço Social aproximar-se da classe trabalhadora, o que gerou uma 

preocupação com o desenvolvimento teórico da profissão e com suas dimensões 

crítica e política.  

Paulo Netto (2015) aponta para a inovação de Iamamoto na sua produção, 

colocando que coube à Marilda Villela Iamamoto a aproximação mais qualitativa entre 

o Serviço Social brasileiro e o marxismo.  
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[...] reside na modalidade de compreensão do Serviço Social erguida sobre a 
análise de processo de produção (e reprodução) das relações sociais na 
ordem burguesa; mas esta originalidade só é concebível a partir do seu 
posicionamento teórico-metodológico – precisamente a angulação extraída 
com fidelidade de Marx (PAULO NETTO, 2015, p.381). 
 

O autor mencionado aponta que Iamamoto revoluciona o enquadramento 

crítico analítico do Serviço Social. Entre outros feitos, cabe destacar a abertura ao 

debate crítico sobre a formação e o exercício profissional, bem como a análise das 

manifestações da “questão social” e as possibilidades de intervenção condizentes 

com esta epistemologia crítica. Faermann (2016) aponta os desdobramentos 

resultantes da relação entre o Serviço Social e o marxismo. 

Esse debate em questão expressou-se em nível nacional, por meio de um 

quadro organizativo de assistentes sociais, coordenado pela Associação Brasileira de 

Ensino em Serviço Social (ABESS), hoje ABEPSS, com vistas a instituir um fórum de 

discussões sobre o projeto profissional, que resultou na efetivação de um novo 

currículo aprovado em 1979 e referendado em 1982. Posteriormente, ocorreu a 

revisão do Código de Ética do Assistente Social (1993), que iremos nos detalhar mais 

adiante, e a construção do projeto ético-político, cujas raízes se encontram na recusa 

e crítica ao conservadorismo profissional (FAERMANN, 2016, p. 41). 

 Em consonância com Martinelli (2011) o aludido Movimento de Reconceituação 

permitiu às/aos assistentes sociais construírem identidade profissional própria, 

caracterizada pela recusa ao conservadorismo e em defesa das classes subalternas, 

opondo-se à identidade atribuída pelo capital – profissionais meramente executores 

de serviços sociais, em claro alinhamento com o Estado, empresariado e igreja. 

 Iamamoto e Carvalho (2013) consideram que um dos legados deste Movimento 

foi a aproximação com o marxismo e a compreensão de que o Serviço Social é uma 

profissão especializada. Nesta perspectiva, ainda que o Serviço Social seja 

caracterizado como profissão e não como ciência, isso não exclui a possibilidade de 

contribuir com a produção de conhecimentos científicos no campo das ciências 

humanas e sociais. 

 Por sua vez, Faermann (2016) sinalizou a compreensão e o reconhecimento 

das/dos assistentes sociais como trabalhadores assalariadas/os e, 

consequentemente, o despertar da consciência de classe, aproximando e inserindo-

se na luta geral da classe trabalhadora. Ademais, eleição do marxismo como 

epistemologia privilegiada à orientação teórico-metodológica no Serviço Social 
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proporcionou avanços no campo teórico, prático e investigativo da profissão, 

permitindo às/aos assistentes sociais suplantarem a condição de executores de 

políticas, programas e projetos, para conquistarem a condição de planejadores e de 

gestores das políticas, o que 

 
[…] possibilitou aos profissionais a compreensão da sociedade capitalista em 
uma perspectiva de classe, a investigação do capital enquanto relação social 
e a análise da questão social como resultado das contradições do modo de 
produção capitalista, na sua maneira conflitante de produzir e de se apropriar 
da riqueza socialmente produzida. Possibilitou, ainda, a apreensão da 
centralidade do trabalho na sociedade, das sequelas da questão social como 
matéria prima de sua intervenção e do caráter contraditório das políticas 
sociais, mediante exame rigoroso e substancial da realidade em sua 
totalidade. Indubitavelmente, a omissão dessa análise da realidade poderá 
trazer consequências desastrosas para o trabalho profissional, a exemplo de 
respostas conservadoras e de leituras parciais e incongruentes que não 
ultrapassam a análise descritiva ou fragmentada das situações apresentadas 
(FAERMANN, 2016, p. 47-48). 

  

Vale ressaltar que os apontamentos realizados até então permitem ratificar a 

estreita aproximação entre esta profissão e o marxismo. Conseguintemente, as/os 

principais autoras/es do Serviço Social são filiadas/os à tradição marxista e ponderam 

quanto aos “perigos” da epistemologia pós-moderna, considerada inapropriada à 

compreensão dos objetos de estudo e intervenção do Serviço Social, tida por esta 

categoria como apologética do capitalismo e do neoconservadorismo13. 

 
[...] a categoria de Assistentes Sociais passa a exigir também uma nova ética 
que reflita uma vontade coletiva, superando a perspectiva a‐ histórica e 
acrítica, onde os valores são tidos como universais e acima dos interesses 
de classe (CFESS, 1986, p.1). 
 

O movimento pela redemocratização do país também irá refletir no Código de 

Ética de 1986, que se colocou como parte de um projeto profissional, articulado com 

um projeto de sociedade e enfatizou a dimensão política da profissão. No entanto, foi 

o atual Código de Ética do Assistente Social de 1993 (BRASIL, 1993) conquistado por 

meio da Lei no 8.662/93 dispõe sobre a profissão de Assistente Social (sendo a 

escolha de análise neste estudo), que apresenta em seus primeiros artigos sobre o 

exercício da profissão:  

 

                                                 

13  Dados os limites desta monografia, não aprofundaremos nessa discussão, porém ele não pode ser 

desconsiderado. Mais informações podem ser encontradas em Santo (2007) e Cantalice (2016).  

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.662-1993?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.662-1993?OpenDocument
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 Art. 1º É livre o exercício da profissão de Assistente Social em todo o território 
nacional, observadas as condições estabelecidas nesta lei. 
Art. 2º Somente poderão exercer a profissão de Assistente Social: 
I - Os possuidores de diploma em curso de graduação em Serviço Social, 
oficialmente reconhecido, expedido por estabelecimento de ensino superior 
existente no País, devidamente registrado no órgão competente; 
II - os possuidores de diploma de curso superior em Serviço Social, em nível 
de graduação ou equivalente, expedido por estabelecimento de ensino 
sediado em países estrangeiros, conveniado ou não com o governo brasileiro, 
desde que devidamente revalidado e registrado em órgão competente no 
Brasil; 
 III - os agentes sociais, qualquer que seja sua denominação com funções 
nos vários órgãos públicos, segundo o disposto no art. 14 e seu parágrafo 
único da Lei nº 1.889, de 13 de junho de 1953. 

 

O documento Brasil (2012) discorre sobre o Código de ética do/a assistente 

social com base na Lei nº 8.662/93 de regulamentação da profissão e o Conselho 

Federal de Serviço Social incorporando as alterações do Código discutidas e 

aprovadas no 39º Encontro Nacional CFESS/CRESS14. 

Nesse documento, o Capítulo IV do Código de Ética apresenta as relações com 

entidades da categoria e demais organizações da Sociedade Civil, anuindo em ser 

Art. 13 os deveres do/a assistente social: 

 
b- denunciar, no exercício da Profissão, às entidades de organização da 
categoria, às autoridades e aos órgãos competentes, casos de violação da 
Lei e dos Direitos Humanos, quanto a: corrupção, maus tratos, torturas, 
ausência de condições mínimas de sobrevivência, discriminação, 
preconceito, abuso de autoridade individual e institucional, qualquer forma de 
agressão ou falta de respeito à integridade física, social e mental do/a 
cidadão/cidadã; 
 

Importante visualizar que o dever do/a assistente social estar para evidenciar e 

extinguir casos de discriminação e preconceito, centrada na luta de classes e no 

desvelamento da correlação de forças existentes nas instituições onde o/a assistente 

social atua, no sentido de fortalecer o poder do usuário, e estando também entre os 

princípios fundamentais do Código de Ética está para: 

 
[...]  
VI. Empenho na eliminação de todas as formas de preconceito, incentivando 
o respeito à diversidade, à participação de grupos socialmente discriminados 
e à discussão das diferenças;  
[...]  
VIII. Opção por um projeto profissional vinculado ao processo de construção 
de uma nova ordem societária, sem dominação, exploração de classe, etnia 
e gênero; 

                                                 
14 Conferências e deliberações: 39º Encontro Nacional CFESS-CRESS Brasília (DF) /2016 evento 

realizado entre os dias 9 e 12 de setembro de 2010, em Florianópolis (SC). Disponível 
em:http://www.cfess.org.br/arquivos/39Encontro-Deliberacoes.pdfb 

http://www.cfess.org.br/arquivos/39Encontro-Deliberacoes.pdfb
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[...] 
XI. Exercício do Serviço Social sem ser discriminado/a, nem discriminar, por 
questões de inserção de classe social, gênero, etnia, religião, nacionalidade, 
orientação sexual, identidade de gênero, idade e condição física. 
[...] (BRASIL, 2012, p. 24) 
 

A incorporação de assistentes sociais na luta pelos movimentos pela 

democracia e pelos direitos buscou uma ruptura do conservadorismo, numa 

perspectiva emancipatória ao longo dos anos, e que resulta no crescimento das lutas 

sociais cada vez mais fortes no país. A partir do atual Código de Ética do Assistente 

Social percebemos que a atuação da assistência social é direito, e recuperação do 

vínculo histórico da profissão com a assistência, pois a mesma atua na prática 

fundamentada na problematização da realidade, a partir de categorias teóricas de 

análise 

Entendemos sobre a atuação do Serviço Social a partir de suas teorias e 

práticas como uma unidade dialética, e ressaltamos que os estudos das políticas 

sociais como expressão da luta de classes, é, portanto, a afirmativa de não estar na 

neutralidade, firmando o direito de quem precisa ser resgatado pelo Serviço Social. 

Assim, no próximo sub tópico discorremos sobre a incorporação e contribuições do 

Serviço Social brasileiro sobre o debate étnico-racial.  

 

4.2 Incorporação do debate acerca das relações étnico-racial no Serviço Social 

brasileiro 

 

A autora Eurico (2013)15 em sua obra investigou as percepções do assistente 

social acerca da questão racial, os desdobramentos das ações institucionais no 

cotidiano da população negra e os mecanismos podem ser utilizados no sentido de 

modificar tais relações sociais. Nessa constatou que há uma dificuldade em trazer à 

tona a discussão étnico-racial na trama de relações sociais, e que, 

 
A população negra ainda vive, majoritariamente, em situação de 
vulnerabilidade social, suscetível a mortes violentas, a agressões e abusos 
de autoridade, bem como invisível, nas suas especificidades, para as ações 
das políticas públicas, principalmente na área da saúde, educação, 
assistência social, habitação, nas artes e na mídia (EURICO, 2013, p. 307). 
 

                                                 
15 Mestre em Serviço Social pela Pontifícia Universidade Católica de São Paulo — PUC/SP, Brasil; 

assistente social na Secretaria Municipal de Saúde de São Paulo; docente do Curso de Serviço Social 
na Universidade Guarulhos — UNG. 
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A partir de leituras e da própria realidade vemos que o racismo no Brasil, 

enquanto uma construção sócio-histórica, carrega o preconceito e a discriminação 

racial, causando agravos à população negra. Por esse motivo, a instância de 

democratizar o acesso da população negra às políticas públicas exige uma reflexão 

sobre o conceito de racismo institucional. Mas afinal, o que é o racismo institucional? 

Discutimos no capítulo 3, mas vale retomarmos também a partir de Eurico (2013) que 

diz:  

 
O racismo, por si só, é perverso e desencadeia relações sociais 
profundamente desumanas e continua a se reproduzir cotidianamente 
no início do século XXI. Quando ele perpassa o cotidiano das 
instituições, a situação torna‐ se ainda mais complexa e cristalizada, 
configurando‐ se como racismo institucional (EURICO, 2013, p. 298) 

 

E ainda: 

 
O racismo institucional refere‐ se às operações anônimas de 
discriminação racial em instituições, profissões ou mesmo em 
sociedades inteiras [...]. O anonimato existe à medida que o racismo é 
institucionalizado, perpassa as diversas relações sociais, mas não 
pode ser atribuído ao indivíduo isoladamente. Ele se expressa no 
acesso à escola, ao mercado de trabalho, na criação e implantação de 
políticas públicas que desconsideram as especificidades raciais e na 
reprodução de práticas discriminatórias arraigadas nas instituições. 
(EURICO, 2013, p. 299) 

 

Sendo assim, o/a assistente social partilha dessa percepção acerca do racismo 

institucional, no qual buscam pelas relações estabelecidas entre gestores e 

trabalhadores e pela democratização ao acesso da população negra às políticas 

públicas estabelecendo um estudo acerca do conceito de racismo institucional, possui 

duas dimensões dependentes e relativas. 

Todavia, a luta antirracista interpõe-se contra o racismo institucional e as 

discriminações por questões de raça e de etnia, podendo ser aborda por meio de 

concepções teóricas que perfaz a construção sobre questão racial.  Certamente seria 

injusto com o próprio Serviço Social a atribuição deste compromisso coletivo e 

profissional apenas a ele, visto que durante muitos anos houve uma grande 

invisibilidade acerca dos problemas raciais, e que cabe a todas as esferas e as ações 

das políticas públicas.  

No entanto, o processo ocorrido no Serviço Social, proporciona uma 

problemática, haja visto que esse debate foi entendido a partir do surgimento do 

pensamento marxista no Brasil, mas que estava diretamente associada a uma 



45 

 

percepção economicista, que não se apresentavam nas obras de K. Marx e que 

consistia na ideia de uma hierarquização das esferas da vida social, que teria como 

base a concepção de que a luta dos trabalhadores deveria ter mais importância que 

os demais debates, como por exemplo, a luta antirracista (EURICO, 2013). 

Podemos notar que foi a partir da Organização Nações Unidas organizou no 

ano de 2001 a Conferência Mundial das Nações Unidas intitulado Unidos contra o 

Racismo, a Discriminação Racial, a Xenofobia e a Intolerância16, que ocorreu de 31 

de agosto e 8 de setembro em Durban, na África do Sul, que se originou ferramentas 

e norteadoras para a as políticas públicas e ações contra o racismo. “[...] o governo 

brasileiro começou a dar relevância a existência do racismo na sociedade, ou seja, 

reconhece oficialmente – ou não – a existência da discriminação racial e do racismo 

contra negros no país” (TRINDADE, 2021, p. 39).  Assim, vemos que essa conferência 

se constitui em um marco histórico na luta antirracista.  

 
Convencidos da importância fundamental da adesão universal à Convenção 
Internacional sobre de todas as formas de Discriminação Racial, assim como 
de sua ratificação universal e da plena implementação de nossas obrigações 
emanadas da Convenção Internacional para a Eliminação de todas as formas 
de Discriminação Racial como principal instrumento para a eliminação do 
racismo, da discriminação racial, da xenofobia e de intolerâncias correlatas; 
(UNFPA. 2001, p. 5) 
 

Desse modo, ainda dentro da declaração e programa de ação adotado em 2001 

realizou-se o processo da implementação das ações afirmativas nas universidades 

públicas para a população negra. Efetivou-se afirmativas como a,  

 
118. [...] compensarem a minimização da contribuição da África para a 
história do mundo e da civilização através do desenvolvimento e 
implementação de programas de pesquisa, educação e comunicação de 
massa abrangentes e específicos para disseminarem de forma ampla uma 
visão equilibrada e objetiva da importante e valiosa contribuição da África 
para a humanidade. (UNFPA. 2001, p. 71).  
 

No tocante a educação e medidas de sensibilização regida por políticas 

orientadas à adoção de medidas e planos de ação, incluindo ações afirmativas para 

assegurar a não-discriminação relativas, especialmente, ao acesso aos serviços 

sociais, emprego, moradia, educação, atenção à saúde, incorporado as medidas de 

prevenção, educação e proteção com vistas à erradicação do racismo, discriminação 

                                                 
16 UNFPA. Conferência de Durban. Disponível em: <https://brazil.unfpa.org/pt-br/conferencia-de-

durban> 

https://brazil.unfpa.org/pt-br/conferencia-de-durban
https://brazil.unfpa.org/pt-br/conferencia-de-durban
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racial, xenofobia e intolerância correlata em níveis nacionais, regionais e 

internacionais. 

Assim, o Serviço Social também foi impactado pelos frutos dessa conferência, 

como aponta Junior (2013), que entrevistou a professora doutora Magali da Silva 

Almeida17, pioneira na discussão étnico-racial no Serviço Social no Brasil. Esse autor, 

ao analisar a literatura sobre questões raciais dentro do Serviço Social antes e após 

Conferência de Durban, apontando que esse evento trouxe um incremento na 

produção teórica da profissão acerca da questão racial, dados os indicativos 

percebidos nos congressos, nos artigos publicados na revista Serviço Social e 

Sociedade18, e na publicação de livros. 

 Nessa entrevista mencionada acima, a professora Magali discutiu a importância 

do 6ª Congresso Brasileiros de Serviço Social – CBAS19 como marco no surgimento 

da discussão étnico/racial no âmbito do Serviço Social, sendo datado a partir de 1989 

o surgimento das primeiras teses sobre o assunto. A inserção dessa temática no 

CBAS se deu pela conjuntura de 1989, pós constituinte, período também em que 

movimento negro estava em uma onda crescente de mobilização em torno da 

discussão racial. Isso porque apresentava: 

 
[...] o lugar historicamente reservado ao negro na sociedade brasileira, de tal 
modo que a quase totalidade de assistentes sociais que encamparam esta 
discussão também estavam de alguma forma relacionados com a militância 
no movimento negro, fazendo com que a categoria acabasse por não 
conseguir se furtar a este debate (JAILSON JUNIOR, 2013, p. 4).  
 

Embora a questão racial já estivesse presente no fazer do/a assistente social, 

é apenas em 1989 que ela passa a ser reivindicada como categoria de análise, sendo 

o 6º CBAS a porta de inserção desse tema, onde foram apresentadas duas teses:  

 
a) Tese 7- Autoras: Maria José Pereira, Matilde Ribeiro, Suelma Inês Alves 
de Deus. Estado: São Paulo; “A questão racial enquanto elemento de uma 
prática transformadora”:  
b) Tese 8 – Autoras: Magali da Silva Almeida; Fátima Cristina Rangel 
Sant’Ana; Estado: Rio de Janeiro; “O Serviço Social e os bastidores do 
racismo” (JAILSON JUNIOR, 2013, p. 4).  

                                                 
17 Assistente Social. Professora de Graduação e do Programa de Pós-Graduação em Serviço Social 

do Instituto de Psicologia da Universidade Federal da Bahia (UFBA). Coordenadora do Observatório 
de Racialidade e Interseccionalidade (ORI). Membro do Núcleo Docente Estruturante (NDE) do Curso 
de Serviço Social da UFBA. Doutora em Serviço Social pela Pontifícia Universidade Católica do Rio de 
Janeiro (2011). 
18 Revista Serviço Social & Sociedade 107. Disponível em: 

https://www.cortezeditora.com.br/produto/revista-servico-social-sociedade-107-754 
19 Congresso Brasileiros de Serviço Social – CBAS. Disponível em: http://www.cbas.com.br/  

https://www.cortezeditora.com.br/produto/revista-servico-social-sociedade-107-754
http://www.cbas.com.br/
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Conforme a autora Suelma Inês analisou ainda as publicações da revista 

Serviço Social e Sociedade, de grande relevância e impacto no conjunto da produção 

teórica da profissão, constatando que desde sua primeira tiragem em 1980 até 2000, 

não houve nenhum artigo tendo como base a discussão da temática étnico-racial. Já 

das tiragens de 2001 até 2006, foram registrados dois trabalhos: 1- As abordagens 

étnico-raciais no Serviço Social (2004), elaborado pela Ministra Matilde Ribeiro e 2 - 

A Questão Racial na Assistência Social: um debate emergente (2005), de autoria de 

Sarita Amaro. Já no mapeamento da produção de livros que se remetam à questão 

racial e Serviço Social de 2001 até 2006, o autor registra o livro “O Serviço Social e a 

questão étnico-racial”, de Elisabete Aparecida Pinto que trata do tema étnico-racial, 

na sua relação com os/as usuários/as negros/as. 

Depreende-se desse resgate histórico do percurso do Serviço Social no Brasil 

e de importantes eventos no avanço das questões raciais, que a temática das relações 

raciais surge lentamente dentro do Serviço Social, embora também acompanhe os 

acontecimentos macros na sociedade em torno do tema. 

Apesar de várias mudanças contemporâneas sociais, econômicas, culturais, 

principalmente no que diz respeito ao estabelecimento de um projeto ético político que 

vise a emancipação e a superação de todas as formas de preconceito, discriminação 

e desigualdade, o Serviço Social assumiu uma posição de enfrentamento a essas 

formas de preconceito, mesmo que ainda existam, dentro da própria profissão, 

diversos atores que partem do pressuposto de que existe uma sobreposição das 

questões econômicas às raciais, que pode ser entendido como uma forma de 

contribuir para a manutenção das desigualdades raciais existentes (DIAS, 2010). 

 Dias (2010), também discorre sobre a forma como o Serviço Social necessita 

aprofundar seus entendimentos sobre o racismo, pois este foi crucial para a 

constituição da dinâmica existente no capitalismo brasileiro. Além de poder ser 

entendido como um dos principais elementos da história do país, não podendo se 

pensar o capitalismo no Brasil, sem antes considerar de que forma esse sistema se 

apropriou de uma forma de preconceito já existente e acabou se constituindo e se 

fortalecendo a partir dele.  
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4.3 Entidades acadêmico-profissionais do Serviço Social brasileiro e a luta 

antirracista 

 

Ramos (2011) afirmar sobre a importância da articulação entre ABEPSS, 

conjunto CFESS/CRESS e ENESSO para a construção do projeto ético-político do 

serviço social brasileiro, em que as entidades proporcionam a materialização de uma 

ação política, que concomitantemente é um dos fatores principais que garantem a 

possibilidade de manutenção da direção social deste projeto coletivo, que pode ser 

entendido como um projeto societário, que traça como objetivo o fim da 

exploração/dominação dos seres humanos, em outras palavras, luta pela 

emancipação humana.  

O Serviço Social é uma prática atravessada por uma série de entidades 

acadêmicas e profissionais, seja para pensar formas de atuação, seja para 

fiscalização e/ou criação de novos pressupostos teóricos metodológicos para a 

profissão. Entre elas é possível citar a Associação Brasileira de Ensino e Pesquisa em 

Serviço Social – ABPESS20, o Conselho Federal de Serviço Social – CFESS21 e o 

Executiva Nacional de Estudantes de Serviço Social – ENESSO22.  

Contemplando Serviço social e luta antirracista (MOREIRA, 2019) expõe a 

contribuição das entidades da categoria no combate ao racismo, haja vista que: 

 
Não se pode falar em categoria profissional excluindo uma destas entidades, 
pois é esta articulação entre as três que se constitui enquanto sustentáculo 
ético-político e ideológico, construído coletivamente e historicamente, no 
âmago profissional. A unidade entre as entidades possibilita a manutenção e 
fortalecimento da direção social e política da profissão no Brasil (MOREIRA, 
p. 135, 2019). 
 

Com base no trecho acima, é importante pensar o posicionamento de cada uma 

dessas entidades na luta antirracista e discorrer sobre as atribuições de cada uma 

destas entidades, sabendo que a ABPESS é responsável por coordenar o debate 

sobre o projeto de formação profissional, o CFESS por fiscalizar o exercício 

                                                 
20 ABEPSS. Site Oficial. Entidade Acadêmico Científica que coordena e articula o projeto de formação 

em serviço social no âmbito da graduação e pós graduação. Disponível em: 
<https://www.abepss.org.br/> 
21 CFESS. Site Oficial. Autarquia pública federal que tem atribuições sobre o exercício profissional do/a 

assistente social no Brasil. Disponível em: <http://www.cfess.org.br/> 
22 ENESSO. Site Oficial. Entidade máxima representativa máxima dos estudantes em seus respectivos 

cursos. Disponível em: <https://enessooficial.wordpress.com/> 

https://www.abepss.org.br/
http://www.cfess.org.br/
https://enessooficial.wordpress.com/
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profissional, e o ENESSO por dirige a mobilização do Movimento Estudantil de Serviço 

Social.  

A articulação destas três instâncias, têm constituído e consonância, os debates 

teóricos políticos e lutas que colocam em cena os limites e as contradições do capital, 

dessa forma, são responsáveis pela construção do projeto ético político profissional 

(RAMOS, 2011). Discutiremos de forma separadamente a contribuição de cada uma 

destas entidades para a luta antirracista. 

 

4.3.1 Associação Brasileira de Ensino e Pesquisa em Serviço Social – ABPESS 

 

A Associação Brasileira de Ensino e Pesquisa em Serviço Social – ABPESS 

reconhece que ao longo da história, foram apresentados diversos desafios ao Serviço 

Social, sendo o debate sobre questões ético raciais e sua inserção nos currículos 

acadêmicos é mais um deles (ABEPSS, 2018). 

 Desde os anos de 1980, existe a manifestação de assistentes sociais 

engajados nas lutas antirracistas, seja através da articulação com os movimentos 

negros, seja através dos encontros da própria categoria. O constante esforço desses 

profissionais, fez com que fosse aprovado o Código de Ética de 1993, onde se 

apresentam os princípios para o exercício da profissão, que agora também terá como 

base o combate a opressão e discriminação (ABPESS, 2018). 

 Todos esses movimentos mencionados, contribuíram para que no ano de 1996, 

fossem obrigatoriamente incorporados nos conteúdos programáticos dos currículos 

acadêmicos a questão étnica racial. A partir deste período, essa temática passa a 

assumir grande importância na formação do/as assistente social, que se prepara 

melhor em sua formação, para conseguir minimamente lidar com os impactos das 

desigualdades causadas pelo racismo (ABEPSS, 2018). 

 Além disso, em 2016 houve outro importante marco, a criação do Grupo 

Temático de Pesquisa – GTP, denominado “Serviço Social, relações de exploração/ 

opressão de gênero, raça/etnia e sexualidades”23, que garantiu a ampliação 

significativa e sistematicamente das mais diversas produções acadêmicas na área, 

bem como incentivou novas pesquisas e tendências acerca da temática, através da 

                                                 
23

 ABEPSS. GTP: Serviço Social, relações de exploração/ opressão de gênero, raça/etnia e 

sexualidades. 2016. disponível em: <https://www.abepss.org.br/noticias/gtp-servico-social-relacoes-
de-exploracaoopressaode-genero-racaetnia-geracao-sexualidades-15> 

https://www.abepss.org.br/noticias/gtp-servico-social-relacoes-de-exploracaoopressaode-genero-racaetnia-geracao-sexualidades-15
https://www.abepss.org.br/noticias/gtp-servico-social-relacoes-de-exploracaoopressaode-genero-racaetnia-geracao-sexualidades-15
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articulação entre os diversos grupos de pesquisa sobre o debate étnico-racial 

(ABEPSS, 2018). 

 Essas pontuação, não foram feitas com o objetivo de criar um novo mito de que 

as questões étnico-raciais estão sendo amplamente debatidas nos espaços 

acadêmicos, mas sim para demonstrar a forma como as entidade do Serviço Social, 

buscam articulações que tente promover amplos espaços para que aconteçam essas 

discussões, que consequentemente, podem criar uma forma de atuação que consiga 

não apenas reconhecer os impactos do racismo, mas também se posicionar como 

pertencentes a luta antirracista, sendo uma forma de se posicionar potencializadora 

de mudanças sociais.  

 

4.3.2 Conselho Federal de Serviço Social – CFESS 

 

 O Conselho Federal de Serviço Social – CFESS, como já dito anteriormente, 

passa a reconhecer o racismo de forma mais enfática a partir de 1993, e de lá para 

cá, tem proporcionado uma série de discussões em torno da temática, além de 

publicar materiais que busquem auxiliar a prática do/a profissional em Serviço Social, 

de forma que consiga amparar, e reconhecer o racismo como um dos principais 

demarcadores da desigualdade social no Brasil. (DIAS, 2010), 

 Entre as diversas publicações emitidas, é possível se destacar o terceiro 

caderno da Série “Assistente Social no combate ao preconceito: racismo”24 (CFESS, 

2016), que basicamente é um manual, que busca de forma crítica, estimular e auxiliar 

a compreensão e atuação dos profissionais em Serviço Social, sobre os impactos do 

racismo na população brasileira e as possibilidades de intervenção frente a essa 

temática. Como apresentado no próprio caderno, seu objetivo é: 

 
Os textos têm como objetivo orientar e estimular os/as assistentes sociais a 
uma compreensão crítica das variadas situações de preconceito enfrentadas 
nos encaminhamentos cotidianos do exercício profissional – algumas 
ocasionais e outras afirmadas em aspectos sociais e culturais que afetam os 
sujeitos envolvidos (CFESS p. 05, 2016). 
 

 Entre suas principais contribuições, é necessário se ressaltar a discussão em 

torno da definição de raça, que não pode ser entendida a partir da conotação 

                                                 
24 CRESS. Assistentes Social no Combate ao Preconceito – Caderno 3. Disponível em: < https://cress-

sc.org.br/2020/11/19/assistentes-social-no-combate-ao-preconceito-caderno-3/> 

https://cress-sc.org.br/2020/11/19/assistentes-social-no-combate-ao-preconceito-caderno-3/
https://cress-sc.org.br/2020/11/19/assistentes-social-no-combate-ao-preconceito-caderno-3/
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biologicista adotada anteriormente em diversas linhas de pesquisa, mas sim, ser 

compreendida como uma construção sócio histórica, que quando dissociada de 

qualquer base biológica, se manifesta como uma temática altamente complexa, 

multifacetada e indispensável para o debate sobre discriminação racial e racismo 

(CFESS, 2016). 

 Também reconhece a existência e a manifestação do racismo institucional, que 

se apresenta no cotidiano da população negra brasileira, além de se apresentar nos 

diversos espaços públicos e privados. Diz respeito às relações de poder instituídas, 

se expressando através de atitudes discriminatórias e de violação de direitos. O 

reconhecimento desta forma de preconceito, contribui para que não se naturalize 

algumas práticas cotidianas institucionais, bem como desnaturalizam 

comportamentos e ideias preconceituosos, buscando formas de pensar que não 

contribuam para a manutenção das desigualdades étnico-raciais (CFESS, 2016). 

 O CFESS (2016), estabelece que o Serviço Social é convocado a intervir 

principalmente no âmbito da defesa de direitos, e é justamente nesse ambiente, que 

se manifestaram uma série de tensões e contradições, que farão com que os/as 

profissionais se defrontam com os limites e possibilidades de garantir direitos frente a 

sociedade de classes. Esse pressuposto, faz com que a apreensão de forma crítica 

dessa realidade e a consequente aquisição de maiores conhecimentos sobre o 

fenômeno do racismo, e as formas como ele se manifesta no cotidiano da população, 

é um movimento necessário.  

 Somente a partir destes posicionamentos, já se percebe um grande 

amadurecimento por parte da profissão, que não apenas assume a importância de se 

legitimar as desigualdades oriundas das questões étnico-raciais, mas que também 

proporciona formas de pensar que auxiliem a atuação frente a essa temática, o que 

está diretamente proporcional a forma como o Serviço Social se constitui, pois, é uma 

prática essencialmente intervencionista.  

 

4.3.3 Executiva Nacional de Estudantes de Serviço Social – ENESSO 

 

Conforme Moreira (2019) a ENESSO pode ser entendia como um importante 

espaço, para os/as diversos/as estudantes de Serviço Social, pois será através desse 

lugar, que haverá a criação de mudanças na formação, bem como aproximará os 
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estudantes dos/as profissionais já atuantes, sejam através de palestras, encontros e 

mesmo debates entre os estudantes. 

O site oficial da Executiva Nacional de Estudantes de Serviço Social – 

ENESSO25 declara que atualmente a ENESSO está dividida em sete regiões, sendo 

a entidade política dos estudantes de Serviço Social, que luta por uma sociedade e 

uma educação mais justa, e pela formação de qualidade aos estudantes de Serviço 

Social (ENESSO, 2020). 

A ENESSO oficial afirma ainda que devido ao tempo pandemia, foram 

suspensos os encontros presenciais, e a organização para os próximos encontros 

nacionais e regionais das categorias estudantil e profissional já estão em andamento 

novamente. 

 Assim sendo, o ENESSO pode ser entendido como um espaço único, o qual 

através da articulação de estudantes, se pode pensar novas formas de entender a 

profissão, criando práticas e caminhos que proporcionem maiores possibilidades de 

superação da desigualdade social e racial no Brasil. Assim sendo, o estímulo a essa 

entidade deve ser constante, pois será um dos encontros mais valiosos para os/as 

acadêmicos de Serviço Social, pensarem sobre como poderão se articular como 

classe para a promoção de uma prática emancipadora (MOREIRA, 2019). 

 Destarte, a esse assunto, é notório que essa entidade possui um contato 

privilegiado com as novas gerações, o que lhe dá a possibilidade de pensar novas 

formas de intervenção, que estejam atentas às questões sociais que por diversas 

vezes poderão atravessar tanto os/as usuários/as do Serviço Social, quanto os/as 

próprios/as alunos/as, transformando esse lugar, como um dos mais eficazes meios 

de levantamento de questões e elaboração de possibilidades de intervenção dos dias 

atuais (MOREIRA, 2019) 

 O Serviço Social, como uma profissão erigida com forte fundamentação teórica 

nos escritos marxistas, não pode desconsiderar a possibilidade de potencialização 

existente quando se existe a articulação destas três entidades, que partindo da 

concepção de dialética, proporciona melhor entendimento, de como elas podem se 

influenciar mutuamente, construindo novas formas de se pensar o enfrentamento das 

                                                 
25 Executiva Nacional de Estudantes de Serviço Social – ENESSO. como a os CASS (Centros 

Acadêmicos de Serviço Social) representam os estudantes de Serviço Social de uma escola, a 
ENESSO é a entidade máxima representativa máxima dos estudantes em seus respectivos cursos, por 
isso são denominadas como organizações políticas estudantis de área, ou movimento de área. 2020. 
disponivel em: <https://enessooficial.wordpress.com/> 

https://enessooficial.wordpress.com/
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mais variadas questões sociais, sendo que, em última instância, é este 

entrelaçamento que deve e pode ser entendido como o construtor para o atual projeto 

ético político da profissão (MOREIRA, 2019).  

 

4.4 Limites e as possibilidades da incorporação da luta antirracista pelo serviço 

social brasileiro 

  

A partir da constante discussão acerca dos caminhos que devem ser tomados pelo 

Serviço Social, a década de 1980 conseguiu ser um separador de águas na profissão, 

conforme discutimos em outro momento, pois foi o início de uma intensa renovação 

profissional, que se assenta através de um projeto denominado Projeto Ético Político, 

que tem como principal característica a recusa e crítica ao conservadorismo existente 

no âmago profissional e que se apresenta uma perspectiva muito nítida que aponta 

para a direção de outra ordem societária (MOREIRA, 2019). De acordo com Paulo 

Netto: 

 
Ele [o Projeto Ético Político] se posiciona a favor da equidade e da justiça 
social, na perspectiva da universalização do acesso a bens e a serviços 
relativos ás políticas e programas sociais; a ampliação e consolidação da 
cidadania são explicitamente postas como garantia dos direitos civis, políticos 
e sociais das classes trabalhadoras. Correspondentemente, o projeto se 
declara radicalmente democrático – considera a democratização como 
socialização da participação política e socialização da riqueza socialmente 
produzida (PAULO NETTO, 1999, p. 16). 

 

 O Projeto Ético Político, só pôde de fato ser pensado a partir de um longo e 

ardiloso processo coletivo e histórico de lutas de todo o conjunto de profissionais 

assistentes sociais, seja nos espaços de exercícios de docência e no campo, bem 

como no seguimento estudantil, o que estabelece uma espécie de hegemonia no 

interior da profissão e cria de certa maneira uma direção , que deverá ser definido 

como objeto de defesa permanente, uma vez que diz respeito de forma sintética ao 

legado do Serviço Social no Brasil (MOREIRA, 2019). 

 É importante mencionar que a organização política da profissão, que é 

entendido como um dos princípios essenciais para a sustentação do Projeto Ético 

Político, pode e deve se expressar “para fora”, que deve, portanto, se pautar na 

articulação da profissão com os movimentos sociais, que também estão imbricados 

nas diversas lutas da classe trabalhadora. A título de exemplo, é possível se lembrar 

que algumas das assistentes sociais que foram pioneiras na discussão étnico racial 
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da profissão, trouxeram esse debate a partir da inserção no movimento negro 

(MOREIRA, 2019). 

 
Nessa perspectiva, destacamos a importância da dimensão político-
organizativa enquanto fator elementar para garantir (ou não) a continuidade 
da direção sócio-política construída nas últimas décadas pelo Serviço Social 
brasileiro. A organização política da profissão é balizada nas três entidades 
que compõem a categoria e, particularmente, a partir delas, na articulação 
com outras lutas sociais da classe trabalhadora (MOREIRA, p.135, 2019). 
 

 Essa percepção, faz com que o Serviço Social assuma uma posição necessária 

para a asseguração de possibilidades de mudança da realidade social, pois deverá 

não apenas estar em contato com outros movimentos sociais, como também 

proporcionar condições de organização e mobilização, para que eles/as assumam e 

protagonizem suas próprias pautas, que se percebam como sujeitos ativos que podem 

e devem se organizarem enquanto classe, para somente então lutarem por melhores 

condições de qualidade de vida (MOREIRA, 2019). 

 A profissão estará então diretamente ligada ao trabalho de base, ora 

fomentando discussões em torno de formações políticas, ora intervindo de forma 

pontual, dando força e contribuindo para que os movimentos sociais consigam 

encontrarem em sua própria união, formas de enfrentamento da desigualdade, mesmo 

que isso signifique em diversos momentos, não estar à frente, ou sendo protagonista 

das lutas que travou (MORAES, 2014). 

 De acordo com Morares (2014) um dos primeiros passos para a mudança na 

profissão, já foi dado no início dos anos 1980, no entanto,  para o autor, agora o 

Serviço Social necessita urgentemente, pensar forma de auxiliar o movimento negro, 

seja em sua organização, seja em seu processo de conscientização da população de 

forma geral, para então gerar condições para que a própria população negra, encontre 

em seu meio, formas de enfrentamento e de amparo frente ao racismo que o oprime 

desde a constituição do Brasil (MORAES, 2014). 

 A principal forma de atuação nos dias atuais, é através da luta para o 

asseguramento dos direitos já conquistados, haja visto que principalmente no decorrer 

do século XXI, algumas políticas afirmativas conseguiram proporcionar melhores 

condições de vida para população negra, o que, entretanto, ainda é muito pouco, para 

uma luta já existente a 500 anos. A título de exemplo, é possível citar a luta pela 

manutenção da lei de cotas, que garantiu o início das possibilidades de parcela da 

população negra ingressar no ensino superior (MORAES, 2014). 
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Como já dito anteriormente, o Projeto Ético Político deve ser defendido por toda 

a categoria de profissionais, mas além disso, deve ser estimulado constantemente 

para que haja novas formas de se pensar e de se constituir, como principal fonte de 

inspiração para a atuação profissional. Assim sendo, é possível afirmar que o Projeto 

Ético Político está e deve permanecer em contínua mudança, pois deve acompanhar 

de forma atenciosa as mudanças sociais que acontecem no cenário brasileiro 

(MOREIRA, 2019). 

 Aos profissionais de Serviço Social, é essencial que não partam de um 

pressuposto de que conseguiram, sozinhos/as proporcionarem todas as mudanças 

sociais necessárias para a diminuição ou extinção da desigualdade social, assim 

sendo, sua luta deve estar sempre atrelada a outros movimentos sociais, ou mesmo 

criando uma articulação interdisciplinar, que possibilite a troca de saberes e 

consequentemente uma intervenção social mais potencializado (MORAES, 2014). 

 Entre as principais possibilidades existentes para o Serviço Social na luta 

antirracista nos dias atuais, é a união na luta contra o conservadorismo, pois este 

impossibilita de forma quase definitiva a possibilidade de construção de qualquer 

projeto societário alternativo a visão social existente, o que necessariamente também 

significa a impossibilidade de uma sociedade mais igualitária, livre de preconceitos e 

violências (MOREIRA, 2019). 

 A mudança que a profissão tanto anseia, é no entanto atravessa pela própria 

ação governamental no país, que fundamenta sua prática Estatal em uma forma de 

pensar que não atende as necessidades básicas da população, tampouco, assume 

seu papel de assegurador de direitos sociais, estando de acordo com a lógica do 

capitalismo contemporâneo, que por diversas vezes busca formas de sub humanizar 

grupos sociais, tanto para a manutenção do sistema exploratório que contribui para 

acumulação de capital, quanto para a continuidade da possibilidade de expropriação 

de direito em detrimento de maior aquisição de riquezas. 

Partiremos neste momento a compor sobre os fundamentos teóricos 

relacionados à luta antirracista na formação dos/as assistentes sociais brasileiros/as. 
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5 QUESTÕES E POSTULAÇÕES PERTINENTES À LUTA ANTIRRACISTA NA 

FORMAÇÃO PROFISSIONAL EM SERVIÇO SOCIAL  

 

No caminho da pesquisa apresentamos a metodologia utilizada para realização 

do presente estudo. Mostramos que foi feita uma seleção de 5 artigos, a partir da 

pesquisa no periódico CAPES26, que apresentavam questões e postulações 

pertinentes à temática elencada no decorrer do trabalho, desta forma, este capítulo 

trará mais a luz uma análise desses artigos, logo que analisamos a construção 

histórica do racismo e do antirracismo no Brasil e evidenciamos os limites e as 

possibilidades da incorporação da luta antirracista pelo serviço social brasileiro.  

Com isso, anuímos a importância da formação continuada, a produção 

científica sobre a realidade da área e da sociedade, assim como o aperfeiçoamento 

de técnicas da área e para a socialização das pesquisas e de experiências 

profissionais para o fortalecimento da categoria e, entre outros, para o adensamento 

da produção do conhecimento na área do Serviço Social e posicionamentos políticos. 

Destacamos assim, a interpretação dos artigos selecionados, os quais discute 

sobre a assistência social, a importância social da profissão num contexto de 

desconstrução do racismo e preconceitos e assim defender a prioridade das 

demandas dos a partir de uma escolha consciente na compreensão de que a 

aproximação é constituída por determinantes históricos, políticos, culturais, 

ideológicos e sociais. 

 

5.1 Interpretação das obras 

 

O artigo intitulado de “Luta antirracista, unidade e transformação: um ensaio 

teórico”, de autoria de Santos (2018), buscou uma análise diferente da realizada por 

outros autores, uma vez que ao invés de apontas as falhas e as questões 

problemáticas existentes no interior do Serviço Social, o autor buscou demonstrar e 

refletir na articulação necessária entre raça e classe para de fato pensar sobre as 

possibilidades de a profissão contribuir para a luta antirracista. 

                                                 
26 Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior – CAPES. Disponível em: 

https://www-periodicos-capes-gov-br.ezl.periodicos.capes.gov.br/index.php  

https://www-periodicos-capes-gov-br.ezl.periodicos.capes.gov.br/index.php
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Nesse sentido, o artigo buscou ficar de frente a uma encruzilhada presente na 

história do Serviço Social e da luta antirracista no Brasil e quiçá até mesmo na forma 

como a teoria marxista contribuiu para que houvesse dificuldade de realmente pensar 

a forma como o racismo contribuiu para a manutenção da divisão de classes existente 

no interior das sociedades ocidentais, ou seja, a raça contribui diretamente para que 

exista a desigualdade social na sociedade brasileira. 

O trabalho nesse sentido, propõe uma discussão interseccional sobre a forma 

como a profissão deve auxiliar na luta contra o racismo, que fez com que na sociedade 

brasileira, houvesse uma divisão de classes com várias peculiaridades, em especial 

quando se percebe que acima de tudo, o capitalismo se apropriou do racismo e do 

patriarcado já existentes para continuar criando alternativas de acumulação de capital.  

O artigo intitulado de “O conceito de racismo institucional no âmbito da 

formação acadêmico-profissional do Serviço Social”, de autoria de Alves (2019), o 

objetivo do estudo foi acima de tudo descrever a forma como se faz necessário situar 

como tem havido uma apropriação do conceito de racismo institucional no âmbito da 

formação acadêmico-profissional do Serviço Social. 

Nesse sentido, Alves (2019) parte do pressuposto de que apenas a partir do 

processo de formação sócio histórica brasileira, partindo desde o período escravista 

mercantil, é possível de fato pensar em um marco histórico essencial para pensar os 

arranjos das classes trabalhadoras brasileiras em relação à população negra. Nesse 

sentido, o trabalho também busca apresentar brevemente os desafios e avanços do 

Serviço Social na luta antirracista. 

O primeiro ponto a ser destacado é justamente o fato de que o racismo 

institucional é acima de tudo a forma como diversas instituições se recusam a prover 

serviços de qualidade para à população negra, o que somente pode se explicar em 

decorrência da cor da pele desse público. Esse conceito se tornou essencial para o 

amadurecimento teórico e político do enfrentamento ao racismo no Brasil e no mundo, 

mas essa temática ainda é pouco abordada no interior do processo de formação de 

Serviço Social, haja visto que diversos pensadores Marxistas ainda desconsideram a 

discussão em torno do racismo por uma pseudo-valorização da divisão de classes em 

detrimento da discriminação racial (ALVES, 2019). 

Nesse sentido, o primeiro passo para de fato começar a se pensar a superação 

do racismo no interior da profissão, é analisar a forma como é possível superar a 

invisibilização desta questão no decorrer do processo de formação e/ou mesmo das 
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entidades que norteiam a atuação no interior da profissão. Logo, existe um movimento 

do próprio Serviço Social que historicamente se recusa a pensar nas reais 

possibilidades e formas de atuação frente ao racismo existente na realidade Brasileira. 

Contribuindo, sem perceber, para a manutenção do capitalismo e do processo de 

exploração. 

O artigo intitulado “Renovação do Serviço Social brasileiro: um continuum à 

ofensiva conservadora”, onde foi abordado não apenas como o Serviço Social é 

atravessado por questões relacionadas ao racismo, mas sim, como o 

conservadorismo, não apenas voltados para questões étnicas raciais, mas também 

para questões relacionadas a gênero e diversos outros demarcadores que marcam a 

realidade capitalista brasileira (CISNE; OLIVEIRA, 2020). 

Dito isso, é preciso destacar que o artigo consegue de forma muito peculiar, 

demonstrar como ainda existem desafios voltados para a relação do profissional com 

uma posição realmente ética da profissão, para isso, utilizou do materialismo histórico 

dialético como método de análise, uma vez que partiu da percepção de que a 

renovação da profissão, se deu a partir da instituição do marxismo como hegemonia. 

O autor compreende que apenas a partir da associação de Serviço Social com 

os mais variados movimentos sociais, não apenas para pensar sobre a forma como a 

profissão pode potencializar esses movimentos, mas também auxiliar no processo de 

construção teórica em torno da temática racial, bem como, perceber a forma como, 

mesmo distante da discussão de classe, é possível analisar a forma como diversas 

culturas são atravessadas e constituídas pelo racismo 

O artigo intitulado de “Serviço Social, lutas feministas e antirracistas na tela: a 

experiência da Mostra audiovisual “Marielle Franco, Presente!” é de autoria de Irineu; 

Elpidio e Dourado (2020).  

O trabalho demonstrou como o Serviço Social ainda é uma profissão que 

precisa dar mais espaço e atenção ao debate em torno da luta antirracista, sendo que, 

essa análise é feita a partir da percepção dos impactos em torno da morte da 

vereadora “Marielle Franco”, que indignou e mobilizou diversos seguimentos sociais 

progressistas da política brasileira, nesse sentido, buscou analisar o quanto é 

necessário realizar um processo de maior sensibilização nas mais variadas entidades 

da instituição (IRINEU; ELPIDIO; DOURADO, 2020). 

Dito isto, é preciso analisar não só as questões referentes aos impactos 

políticos e sociais relacionados a morte da vereadora Marielle Franco, mas sim, 
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pensar nas propostas que permitam o diálogo entre as mais variáveis dimensões 

estéticas-expressivas e técnicas-racionais-operativas, ou seja, não pode apenas 

pensar teoricamente e tampouco academicamente, mas sim, analisar e pensar sobre 

metodologias e possibilidades realmente eficazes de aplicação na prática de formas 

de atuação que contribuam para a luta antirracista (IRINEU; ELPIDIO; DOURADO, 

2020). 

As mudanças relacionadas ao serviço social, somente podem ser pensadas a 

partir da superação de certos paradigmas científicos, fator este   que   se   constituiu   

como   fundamental   para compreensão da urgência da adoção de perspectivas 

interseccionais e consubstanciais para análise da realidade social. Portanto, este 

artigo aborda esses efeitos na formação profissional em Serviço Social, através da 

articulação do debate de raça, classe social, gênero e sexualidade com o campo 

audiovisual   na   experiência   de   uma amostra dentro do maior evento acadêmico 

de pesquisadores/as desta área – o XVI ENPESS, Vitória/ES. 

Portanto, é destacado que no decorrer da profissão de Serviço Social, existe 

uma prevalência muito grande de discussões em torno da forma como a divisão de 

classes impacta a realidade social brasileira no interior do sistema capitalista, 

entretanto, apenas esse fragmento de análise não é o suficiente para de fato dar conta 

das expressões da questão social, sendo necessário acrescentar questões 

relacionadas a raça e gênero também à discussão. 

O último artigo selecionado, intitulado de “Avaliação de fenótipo: a participação 

do assistente social”, de autoria de Santos; Alarcón e Rocha (2020), onde 

basicamente buscou analisar a forma como o assistente social pode contribuir para a 

análise fenótipo da população, levando em consideração as peculiaridades que 

atravessam a realidade brasileira, que apresenta profunda miscigenação em seu 

processo de constituição. 

Nesse sentido, aponta para como o/a assistente social deve acima de tudo 

superar a forma de pensar instituída socialmente, dando espaço para as declarações, 

que possibilitam acesso a determinadas ações afirmativas, mas também 

considerando a forma como a classe dominante ainda se utiliza desses instrumentos 

como uma forma de usurpar o direito dessa população (SANTOS; ALARCÓN; 

ROCHA, 2020). 

Portanto, o trabalho como os demais, acabou também evidenciando uma 

dificuldade no interior da profissão de Serviço Social, que não consegue de fato pensar 
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em possibilidades de atuação que superem a inexistência da discussão sobre o 

racismo no interior da cultura brasileira, deixando assim, explícito a posição de que a 

profissão precisa se reinventar e pensar de forma mais inclusiva seus próprios 

processos de formação. 

Podemos perceber nos artigos ora apresentados algumas similaridades, como 

a contribuição para formação acadêmico-profissional do Serviço Social, e a busca por 

respostas e uma maior sensibilização tanto das pessoas, quanto dos profissionais e 

das instituições na postura ética da profissão, o entendimento do conceito de racismo 

institucional e a luta antirracista nos parece ter conformidades entre os artigos, bem 

como encontramos diferenças, assim como nos métodos de buscas. 
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6 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 
Essa pesquisa teve como tema a luta antirracista na formação profissional em 

Serviço Social no Brasil. Assim, destacamos a relevância da luta antirracista no 

processo formativo do ser humano e do/a assistente social em relação às produções 

sociais e históricas do serviço social, a fim de colaborar com visão e experiências 

acadêmicas na universidade formadora de profissionais. Nessa pesquisa procuramos 

respostas sobre como se deu as transformações na formação profissional em Serviço 

Social, no Brasil, em prol da luta antirracista a partir das contribuições do Projeto ético-

político profissional e quais as iniciativas das entidades acadêmico-profissionais do 

Serviço Social brasileiro na promoção da luta antirracista.  

Dessa forma, analisamos as transformações na formação profissional em 

Serviço Social, no Brasil, em prol da luta antirracista a partir das contribuições do 

projeto ético-político profissional. Seja compreendida pela sua dimensão social, ou 

como um processo inicial e continuado capaz de dar respostas aos desafios do 

cotidiano da assistência social.  

Partimos de um estudo que utilizou a metodologia baseada na abordagem 

qualitativa em pesquisa bibliográfica e documental, levantadas em materiais 

bibliográficos existentes (teses, dissertações, livros e artigos) acerca da história do 

Serviço Social, do racismo e da luta antirracista. A pesquisa documental, por sua vez, 

realizou-se por meio da consulta de documentos institucionais, de documentos 

sistematizados em relação ao curso de serviço social e seu contexto histórico, as 

reflexões sobre a formação do assistente social e suas ações no combate ao racismo.  

Assim, foi possível apresentar neste estudo que de fato a cultura brasileira é 

diretamente atravessada pelo racismo, o que faz com que seja necessária grande 

mobilização proletária para que aconteçam reais transformações em torno dessas 

questões. Entretanto, essas mudanças somente podem acontecer a partir do 

momento que a profissão, no caso, o Serviço Social, de fato, buscar compreender 

sobre suas próprias limitações atuais.  

Nesse sentido, o trabalho conseguiu alcançar os objetivos previamente 

estipulados, uma vez que demonstrou a forma como o Serviço Social ainda precisa 

pensar em como atuar frente ao racismo existente na sociedade brasileira, bem como, 

destacou a ausência da profissão e como ainda tem acontecido um processo de 

dificuldade de teorização em torno dessas questões. 
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Destacamos assim, fomos desafiados para entender a magnitude e influência 

que o Serviço Social tem em promover conhecimento, apoio no desenvolvimento 

social através de meios sociais, educacionais, culturais, artísticos, culturais, políticos 

e econômicos. Entendemos, que a pauta antirracista, no decorre da formação do/a 

acadêmico/a da profissão se faz necessário para assim garantir aos acadêmicos/as o 

desenvolvimento de competências específicas que viabilizem a compreensão dos 

acontecimentos históricos, as relações, processos e mecanismos de transformação e 

manutenção das estruturas da sociedade.  

Essa foi uma tentativa de refletir sobre a discursão sobre a luta antirracista no 

Brasil, a resistência e importância da diversidade racial e cultural com rogativa e apoio 

implementadas medidas públicas como ações afirmativas, os projetos ético-político, 

as entidades acadêmico-profissionais do Serviço Social brasileiro e a luta antirracista, 

as entidades que contribui fortemente na luta antirracista, considerando que ao 

concluir o curso de Serviço Social, o assistente social tem em mente o compromisso 

de desenvolvimento das ações na compreensão teórico e prático da assistência a 

sociedade colaborando para o desenvolvimento de competências ligadas a luta 

antirracista pelo Serviço Social brasileiro. 

Desse modo, observamos que essa discussão não pode ser finalizada neste 

estudo, pois apenas a partir da realização de mais pesquisas sobre a temática será 

de fato possível analisar quais possibilidades teóricas, metodológicas, operativas e 

práticas são possíveis de construção no interior da profissão de Serviço Social. 

Portanto, apontamos a necessidade da continuidade no estudo dessa temática, para 

que assim seja possível dar a devida atenção, não a associando com questões como 

classe, mas pensando de forma interseccional, como cada uma dessas categorias 

precisam ser pensadas individualmente, mas também em conjunto, haja visto que faz 

com que seja necessário analisar como o capitalismo se apropria de cada um desses 

agentes para manter os processos de desigualdade e acumulação de capital.  

Espera-se que essa pesquisa possa contribuir com a formação dos/as 

acadêmicos/as de Serviço Social que estão em formação, das pessoas que trabalham 

na área da assistência social, dos/as profissionais que trabalham na área e para 

aqueles que se interessam pelo processo de reprodução das relações sociais, o curso 

e a profissão. 
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